
CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU 0.1.
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONE/FAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

REQUISIÇÃO

Senhor Presidente:

De: DIRETORIA GERAL

Para: GABINETE DO PRESIDENTE

Data: 19/0112015

•

Vimos através do presente, solicitar a Vossa Senhoria a competente autorização para
aquisição de papel sulfite e bobina de plástico para plastificação, conforme anexo.•
reais).

o custo estimado total importa em R$ 41.280,00 (quarenta e um mil duzentos e oitenta

Cordialmente,
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ANEXOI

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

LOTE OBJETO Valor total previsto para
contratação no lote

01 Fornecimento de 220 (duzentos e vinte) caixas de papel sulfite 33.000,00
branco 21Ox297mm 75qjm2 ex com 5000 folhas.

02 Fornecimento de 120 (cento e vinte) Rolos de bobina de plástico 8.280,00
para plastificação tamanho 11 5xO05mm rolo com 60 metros

Quedas do Iguaçu, 19 de janeiro de 2015.
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or, n° 001/2015 Quedas do Iguaçu, 05 de janeiro de 2015.

Prezado Senhor:

Venho por meio deste solicitar orçamento/cotação de
preço dos produtos abaixo relacionados:

Caixas de papel sulfite 21Ox297mm 75g/m2 branca cx com 5000 folhas.
Rolo de Bobina de Plástico para plastificação tamanho 11,5xO,05mm, rolo com 60 metros

Requeremos que na cotação do produto sejam
considerados os seguintes quesitos:

- O produto será retirado de acordo com a necessidade até a data de
31/12/2015;
- O pagamento será efetuado de acordo com a retirada.
- O prazo de entrega do produto deverá ocorrer no prazo máximo de 02 (dois)
dias, após solicitação.

Sem mais para o momento, apresentamos protestos de
estima e consideração.

Atenciosamen te,

--__

.~2L~t~
residente

.

Aempresa:
GRAFICA DIMAS LTDA.
Quedas do Iguaçu - Paraná

_ . \{('as\..\Qa.
_..(~'.\\ca~.,?(\11 0\ ir
'. ."\ ~-' .Gráfica Dimas Ltda.

CHPJ: ao.B27.2071OOO1-73
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Of. n" 002/2015 Quedas do Iguaçu, 05 de janeiro de 2015.

Prezado Senhor:

Venho por meio deste solicitar orçamento/cotação de
preço dos produtos abaixo relacionados:

Caixas de papel sulfite 21Ox297mm 75g/m2 branca cx com 5000 folhas.
Rolo de Bobina de Plástico para plastificação tamanho 11,5xO,05mm, rolo com 60 metros

Requeremos que na cotação do produto sejam
considerados os seguintes quesitos:

- O produto será retirado de acordo com a necessidade até a data de
31/12/2015;
- O pagamento será efetuado de acordo com a retirada.
- O prazo de entrega do produto deverá ocorrer no prazo máximo de 02 (dois)
dias, após solicitação.

Sem mais para o momento, apresentamos protestos de
estima e consideração.

Atenciosamente,

Aempresa:
DANIELY NIARI DA SILVA
Quedas do Iguaçu - Paraná

r11.387.352/0001-681
DANIELY NIARY

DA SILVA

Rua Jacarandá, B9B • Sala01 • C.ntr~D I
~P: 85460-000 - Quedasdo Iguaçu • ~
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or. n?003/2015 Quedas do Iguaçu, 05 de janeiro de 2015.

PrezadoSenhor:

Venho por meio deste solicitar orçamento/cotação de
preçodos produtos abaixo relacionados:

" Caixas de papel sulfite 210x297mm 75g/m2 branca cx com 5000 folhas.
Rolo de Bobina de Plástico para plastificação tamanho 11,5xO,05mm, rolo com 60 metros

Requeremos que na cotação do produto sejam
consideradosos seguintes quesitos:

- O produto será retirado de acordo com a necessidade até a data de
31/12/2015;
- O pagamento será efetuado de acordo coma retirada.
- O prazo de entrega do produto deverá ocorrer no prazo máximo de 02 (dois)
dias, após solicitação.

Sem mais para o momento, apresentamos protestos de
estima e consideração.

Atenciosamente,

Gf2 .150.229/000' 121

I

Quedas do Iguaçu - Pa aná

~rol ;/y



PrGRÁFICA
ALTERNATIVA Quedas do Iguaçu, 19 de Janeiro de 2015

Cliente: CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
AlC: DIRETOR DA CAMARA MUNCIPAL

Cidade: Quedas do Iguaçu

Quant. Uno Descrição Valor Unit.
300 ex Papel Sulfite branco 210x297mm 75g/m2 cx com 5000 folhas 150,00
150 ri bobina de plástico pi plastificação 11,5xO,05mm, rolo ri60metros 78,00

Valor Total
45.000,00
11.700,00

TOTAL:56.700,00

Prazo de Entrega: 15 dias
Condições de Pagamento: À combinar
Orçamento válido por 30 dias

Soluções para seus impressos!
DANIELY NIARY DA SILVA ME - CNPJ 11.387.352/0001-68

Rua JACARANDÁ, 898 .: -; .~I j Ei08Centro . Quedas do Iguaçu . PR
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ORÇAMENTO

Para: Câmara Municipal de Vereadores

REF: Of n. 003/2015

Papel sulfite A4 2l0x297mm 75mglm2 caixa c/10 resmas c;500fls R$ 255,00
Plástico para plastificação 1l,5xO,05mmx6Ometros R$ 69,00

Sendo o que tinha para o momento.

•



graficagbf@hotmail.com

3532-1612

TravessaIaú, 158 - Parque Industrial - 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - PR
CNPJ:80.827.207/0001-73

Quedasdo Iguaçu, 19 de Janeiro de 2015
AlC: CamaraMunicipal de Quedas do Iguaçu
Quedasdo Iguaçu PR

R.Jacarandá898 - Centro
Quedasdo Iguaçu - PR
Fone/Fax: (46) 3532-1808

PrezadoCliente,

Vimos através desta apresentar nossa proposta orçamentária dos itens abaixo descrito (banner):

Qtdade Descrição
Unitário Total300 papel sulfite branco 210x297mm 75g/m2 excom 5000 folhas. 155,00 46.500,00150 bobina de plástico para plastificação tamanho l1,5xO,05mm, rolo com 60 80,00 12.000,00metros

Total: RS 58.500,00

Orçamento Válido por 30 dias.

Colocamo-nosà disposição.
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INFORMAÇÃO

Do: DEPTO. DE CONTABILIDADE

Para: GABINETE DO PRESIDENTE

Data: 19/01/2015

Senhor Presidente:

Em atenção a Vossa solicitação informamos a dotação para aquisição de papel
sulfite e bobina de plástico para plastificação, sendo:

Órgão: 01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL
Unidade Orçamentária: 01 - CÂMARA MUNICIPAL
Classificação Funcional Programática: 01.031.01012-001 - ATIVIDADES DO
LEGISLATIVO MUNICIPAL
Elemento de Despesa: 3390.30.00.00 - Material de Consumo

Cordialmente,
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PROCESSOADMINISTRATIVO NO002/2015
EDITAL N° .../ .....
MODALIDADE: PREGÃOPRESENCIAL
ENTIDADE PROMOTORA:CÂMARAMUNICIPAL DEQUEDASDO IGUAÇU - PARANÁ

A CÂMARAMUNICIPAL DE QUEDASDO IGUAÇU, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro designado
através da Portaria nO003, de 15 de janeiro de 2015, torna público que às do dia de de ,
na sala de Reuniões da Câmara Municipal, situado na Rua Palmeiras, 1254, Centro de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, será realizado certame licitatório, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo
MENOR PREÇOpara aquisição do objeto constante no Item 1 do presente Edital. O certame licitatório
reçer-se-á pelas disposições da Lei Federal nO 10.520, de 17/07/2002, subsidiariamente pela Lei Federal nO
8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n. 027, de 04 de fevereiro de 2011, na
Resolução nO 005, de 09 de novembro de 2010 e demais legislações pertinentes, e ainda, pelo estabelecido
neste Edital e seus anexos, integrantes do processo acima indicado.

1 DOOBlETO
., 1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de papel sulfite e plástico para plastificação, em

conformidade com as especificações contidas no Termo de Referência - ANEXO I, e demais condições
seguintes.

2 DOPRAZOE LOCALDE ENTREGA
2.1 Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade até a data de 31 de dezembro de 2015, os
quais deverão ser entregues no prazo máximo de até 2 (dois) dias corridos, contados a partir da data de
emissão da autorização de entrega a ser emitida pelo Setor de Compras, rigorosamente de acordo com o
ofertado na proposta, sem que haja qualquer custo e/ou adicional para a solicitante.

2.2 O prazo de entrega poderá ser revisto nas hipóteses indicadas no art. 57, § 10 e 20, da Lei nO8.666, de
21.06.1993.

2.3 O produto deverá ser entregue junto a Sede da Câmara Municipal, localizada na Rua Palmeiras, 1254,
centro de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, onde será verificado o produto ofertado, reservando-se a
Câmara Municipal o direito de recusar o produto em desacordo com o pedido.

3 DAABERTURA
3.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser realizada
no dia de de às , na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Quedas
do Iguaçu, no endereço acima mencionado, de acordo com a legislação explicitada no preâmbulo deste
Edital.

4 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 Poderão participar deste Pregão às interessadas que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto
à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.

4.2 Não poderão participar da presente licitação as interessadas que estejam cumprindo suspensão
temporária de participação em licitação, declaradas inidôneas, impedidas de licitar ou contratar com o Poder
Público.

4.3 Poderão participar da presente licitação as interessadas que estiverem cadastradas ou não em qualquer
órgão público onde constem regularidade jurídica, técnica, econômica-financeira e fiscal, ou as interessadas
que apresentarem no envelope de habilitação todos os documentos exigidos para a habilitação.

5 DA IMPUGNAÇÃODOATO CONVOCATÓRIO
5.1 Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente
Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a
realização do Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre
a petição no prazo de vinte e quatro horas.



)).

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONEIFAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

5.2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar as falhas ou
irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data de realização do
Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame.

5.3 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório,
ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

5.4 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

6 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1 Cada licitante deverá apresentar ao Pregoeiro um conjunto de documentos composto por três
elementos:

a) Declaraçãodo cumprimento dos requisitos de habilitação;

b) Envelope contendo a Proposta de Preços;

c) Envelope contendo os Documentos de Habilitação.

6.2 A declaração referida na alínea "ali do item anterior, a ser apresentada em separado, deverá atestar
que a licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme previsto no artigo 40, inciso VII, da
Lei nO 10.520, de 17/07/2002. Para esse fim, poderá a licitante utilizar-se do modelo constante do ANEXO
V.

6.3 O envelope contendo a Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope fechado e identificado
com o nome e CNPJda licitante, o número e o objeto da licitação e o título do conteúdo, na forma abaixo.

Envelope nO1-PROPOSTA DE PREÇOS

CÂMARAMUNICIPALDEQUEDASDO IGUAÇU- PR.
PREGÃOPRESENCIALNO..../ .....
LICITANTE:
CNPJ:

6.4 O envelope contendo os Documentos de Habilitação deverá ser entregue em envelope fechado e
identificado com o nome e CNPJda licitante, o número e o objeto da licitação e o título do conteúdo, na forma
abaixo.

Envelope nO 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

CÂMARAMUNICIPALDEQUEDASDO IGUAÇU- PR.
PREGÃOPRESENCIALNO..../ ....
LICITANTE:
CNPJ:

6.5 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados observando-
se um dos seguintes requisitos, sendo que sua inobservância gerará a desqualificação da proponente:

a) por cópia com o original;

b) por cópia com autenticação procedida por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor público da Câmara
Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná;

c) pela juntada da publicação original em órgão da imprensa oficial onde tenham sido publicados.

6.6 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à proposta de preço e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados ~ idioma oficial do
Brasil. ") J

I
./

\_,
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6.7 O CNPJindicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser do mesmo
estabelecimentoda empresaque efetivamentevai fornecero objeto da presentelicitação.

6.8 Nãoserãoaceitosdocumentosapresentadospor meiode cópiasem fac-símile.
7 DA PROPOSTADE PREÇO(ENVELOPEN0 1)
7.1 O envelope"Proposta de Preço" deverá conter a propostade preço da licitante, que deveráatender
aosseguintesrequisitos:

a) Ser apresentadaem uma via, em língua portuguesa, salvo quanto a expressõestécnicasde uso
corrente, atravésde formulário próprio, devendosuasfolhas ser rubricadase a última assinadapor
quemde direito, sem ressalvas,emendas,rasuras,acréscimosou entrelinhas;

b) Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscriçãono CNPJdo estabelecimentoda
empresaque efetivamente irá fornecero objeto da licitação,endereçocompleto, telefone, fac-símile
e endereçoeletrônico(e-mail);

c) Informar ascaracterísticasdo produto proposto;

d) Apresentaro preçoproposto;

e) Ospreçospropostosserãocompletos,computandotodos os custos necessáriospara o atendimento
do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, entrega, prestação de
assistênciatécnica, garantia e quaisqueroutros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto
licitado,constanteda proposta;

f) Constar prazo de validade das condiçõespropostasnão inferior a 60 (sessenta)dias correntes, a
contar da data de aberturado pregão,sendoque se não houver indicaçãode prazoseráconsiderado
comotalo prazode 60 (sessenta)diascorrentes.

7.2 Os preçospropostos por escrito serão de exclusivaresponsabilidadeda licitante, não lhe assistindoo
direito de pleitearqualqueralteração,sobalegaçãode erro, omissãoou qualqueroutro pretexto.

7.3 A Proposta de Preço será considerada completa abrangendo todos os custos com produtos
necessáriosà entregado objeto em perfeitascondiçõesde usoe eventualsubstituiçãode unidadesdefeituosas
duranteo prazodo processo.

7.4 Serãodesclassificadasas propostasque não atenderem às exigênciasdo ato convocatório, inclusive
quantoao valor máximoprevistonoTermode Referência.

7.5 A propostadeverá limitar-se ao objeto desta licitação,sendodesconsideradasquaisqueralternativasde
preçoou qualqueroutra condiçãonão previstano Edital.

7.6 Independentementede declaraçãoexpressa,a simplesapresentaçãodas propostasimplicasubmissãoa
todas as condiçõesestipuladasneste Edital e seusAnexos,sem prejuízo da estrita observânciadas normas
contidasna legislaçãomencionadano preâmbulodesteEdital.

7.7 Verificadoe confirmado ser o licitante titular do menor lance empresa de médio ou grande porte, e
existir microempresa(s)ou empresa(s)de pequenoporte que tenha(m) sido classificada(s)com valor de lance
até 5% (cinco por cento) acima do menor lance, será aberta a oportunidade para que a microempresaou
empresade pequenoporte melhor classificadaformule lancemelhor e, no casode recusaou impossibilidade,
proceder-se-à de igual forma com as demais microempresasou empresasde pequeno porte classificadas
sucessivamente(Art. 45, da LeiComplementarnO123/2006).

7.8 Em caso de ocorrência de participaçãode licitante que tenha a condição de microempresaou de
pequenoporte, nos termos da LeiComplementarnO123, de 14 de dezembrode 2006, medianteapresentação
de declaraçãoda proponente,no envelopepropostade preço,seráadotadoo seguinteprocedimento:

7.9 Será assegurado,como critério de desempate,preferênciade contratação para as microempresase
empresasde pequenoporte, entendendo-sepor empateaquelassituaçõesem que as propostasapresentadas
pelasmicroempresase empresasde pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por c;entoH;uperioresà
propostamaisbemclassificada. /
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8 DOSDOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO (ENVELOPENO2)
8.1 Oenvelope "Documentosde Habilitação"deverá conter:

a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme modelo
constante do ANEXO III deste Edital, assinado por quem de direito;

b) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre ou menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos, conforme modelo constante do ANEXO IV deste Edital, assinada por quem
de direito;

8.2 As licitantes cadastradas ou não em outros órgãos públicos, além de atender ao item 8.1, deverão
apresentar os seguintes documentos:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de Documentos de
eleição de seus administradores, bem como das respectivas alterações, caso existam;

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de PessoasJurídicas - CNPJ;

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e à
Seguridade Social (INSS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
licitante;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943.

8.3 A proponente será desqualificada caso da não apresentação dos documentos pertinentes.

8.4 As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

8.4.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa.

8.4.2 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993,
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9 DA REPRESENTAÇÃOEDOCREDENCIAMENTO
9.1 Antes do início da sessão, os representantes das interessadas em participar do certame, deverão se
apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de documentos que os credenciem
a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.

9.2 cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir no
procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.

9.3 Por credenciamento, entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:

a) Documento oficial de identidade;

b) Documento comprobatório da representação.
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9.4 No caso de representaçãopor procuração, o mandato deverá ser passado, preferencialmente,por
instrumento público. Sendo particular, o instrumento de procuração deverá conter a assinatura de seu
outorgante reconhecidaem cartório e ser acompanhadode cópia do ato de investidura do outorgante com
poderespara tal. Emambos os casos,o mandatodeverá conter expressamenteoutorga de poderespara, na
forma da lei, formular ofertas e lancesde preçose praticar todos os demaisatos pertinentesao certame,em
nomeda licitante.

9.5 No casode representaçãopor sócioou diretor da empresa,deverãoser apresentadosdocumentosque
comprovem a capacidade de representação (contrato social, estatutos, ata de eleição do dirigente ou
documentos equivalentes), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigaçõesem decorrênciade tal investidura.

9.6 Osdocumentosrelativos ao credenciamentodeverãoser apresentadosao Pregoeiroantes do inícioda
sessão.Havendocópias,estasdeverãoestar autenticadaspor tabelião,pelo Pregoeiroou por servidorpúblico,
à vista dos originais.

9.7 A não-apresentaçãoou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento
impediráa intervençãoda licitante no certame, especialmentequanto à oferta de lancese à interposiçãode
recursos,limitando-sea sua participaçãoà propostaescrita.

9.8 O representantepoderáser substituídopor outro devidamentecredenciado.

9.9 Nãoseráadmitidaa participaçãode um mesmorepresentanteparamaisde umaempresalicitante.

10 DORECEBIMENTOEABERTURADOSENVELOPES
10.1 Nodia, hora e localdesignadono preâmbulodeste Edital,na presençados representantesdas licitantes
e dasdemaispessoasque queiramassistirao ato, o Pregoeiroreceberáa Declaração de Cumprimento dos
Requisitos de Habilitação e, em envelopesdistintos, devidamentefechados,a Proposta de Preços e os
Documentos de Habilitação, registrandoem ata a presençados participantes.

10.2 A licitante que não apresentara declaraçãoreferida no item anterior estará impedidade prosseguirno
certame.

10.3 Após recebidosos documentospelo Pregoeiroe dado início à abertura dos envelopes,não mais serão
admitidasnovaslicitantesno certame.

10.4 Serãoabertos inicialmenteos envelopescontendoas Propostasde Preços,que serãoconferidasquanto
à suaconformidadee, em seguida,rubricadaspelo Pregoeiroe pelaequipede apoio.

10.5 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
supervenientee aceitopelo Pregoeiro.

11 DOJULGAMENTO
11.1 O julgamento da licitaçãoserá realizadoem apenasuma fase, sendodividido em duasetapassomente
parafins de ordenamentodos trabalhose obedeceráao critériodo Menor Preço Global por Lote.

11.2 A primeiraetapa, denominadaClassificação de Preços, compreenderáa ordenaçãodas propostasdas
licitantes, classificaçãodas propostas por valor. As propostasclassificadaspoderão formular lances verbais
seguindoa sua ordem de classificação,recebimentodos lancesverbais, classificaçãofinal das propostase
exameda aceitabilidadeda propostada primeiraclassificadaquanto ao objeto e valor.

11.3 A segundaetapa, denominadaHabilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação,
compreenderáa verificaçãoe análisedos documentosapresentadosno envelope"Documentosde Habilitação"
da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do
presenteEdital,bem comoa verificação,por meiode consulta"on-line", se necessário.A etapa se concluicom
a declaraçãoda licitante vencedorae a adjudicaçãodo objeto em disputa.

12 DA ETAPADECLASSIFICAÇÃODEPREÇOS
12.1 Serãoabertosos envelopes"Proposta de Preço" de todasas licitantes.
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12.2 O Pregoeiro informará aos participantes presentesquais licitantes apresentarampropostasde preço
parao fornecimentodo objeto da presentelicitaçãoe os respectivosvaloresofertados.

12.3 O Pregoeirofará a ordenaçãodos valoresdas propostas,em ordemcrescente,de todasas licitantes.

12.4 O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor preço e aquelas licitantes que tenham
apresentadopropostasem valores sucessivose superioresem até dez por cento, relativamenteà de menor
preço,paraque seusautores participemdos lancesverbais.Nocálculodo limite previstoneste item, o valor da
propostaválidade menorpreço,serãodesprezadosos algarismosa partir da terceira casadecimal.

12.5 Quandonão houver, pelo menos, três propostasescritas de preços nas condiçõesdefinidas no item
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 3 (três), para que seus autores
participemdos lancesverbais,quaisquerque sejamos preçosoferecidosnaspropostasescritas.

12.6 Em seguida, será dado início à etapa de apresentaçãode lances verbais pelos representantesdas
licitantesclassificadas,que deverãoser formuladosde forma sucessiva,em valoresdistintose decrescentes.

12.7 O Pregoeiroconvidaráos representantesdas licitantesclassificadaspara os lancesverbais,a apresentar,
individualmente, seus lances, a partir da proposta escrita classificadacom o maior preço, prosseguindo
seqüencialmente,em ordem decrescentede valor.

12.8 Casonão mais se realizemlancesverbais, será encerradaa etapa competitivae ordenadasàs ofertas,
exclusivamentepelo critério de menorpreço.

12.9 A desistênciaem apresentar lance verbal, quando convocadopelo Pregoeiro, implicará exclusãoda
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para
classificação,no final da etapa competitiva.

12.10caso não se realize nenhum lanceverbal, será verificadaa conformidadeentre a propostaescrita de
menorpreçoe o valor estimadoparaa contratação.

12.11 Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadasas propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidadeda primeiraclassificada,quanto ao objeto e valor, decidindomotivadamentea respeito.

12.12Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua
aceitabilidade,na ordem de classificação,e assim sucessivamente,até a apuração de uma proposta que
atendaao Edital.

12.13 Casohaja empate nas propostasescritas,ordenadase classificadas,e não se realizemlancesverbais,o
desempatesefará por sorteio, em ato público,na própriasessãodo Pregão.

12.14Nas situaçõesprevistas nos itens 12.11 e 12.12 o Pregoeiropoderá negociar diretamente com o
representantecredenciadoparaque sejaobtido preçomelhor.

12.15 Não poderá haver desistênciados lancesofertados, sujeitando-sea licitante desistenteàs penalidades
constantesdo item 22.1, deste Edital.

12.16Será desclassificadaa proposta que contiver preço ou entrega dos itens condicionadaa prazos,
descontos,vantagensde qualquer naturezanão previstosneste Pregão,inclusivefinanciamentossubsidiados
ou a fundo perdido.

12.17 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
específica,prevalecerãoas da proposta.

13 DA ETAPADE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃODA LICITANTE VENCEDORA E ADJUDICAÇÃO
13.1 Cumpridos os procedimentos previstos na Etapa de Classificaçãode Preços, e sendo aceitável a
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos
"Documentosde Habilitação"desta licitante.

13.2 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na
presentelicitação,ou os apresentaremem desacordocomo estabelecidonesteEdital,serãoinabilitadas.

13.3 Constatadoo atendimentopleno às exigênciasfixadasno Edital,a licitante ser,áde rada vencedorae,
nãohavendointerposiçãode recurso,o Pregoeiro,então, adjudicar-Ihe-áo objeto d rt
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13.4 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo
a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame pelo Pregoeiro, caso não
haja a interposição de recurso.

13.5 Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes credenciadas, as
propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de classificação, a análise da
documentação exigida para habilitação e os eventuais recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao
final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelos representantes credenciados das licitantes presentes à
sessão.

13.6 Os envelopes contendo a proposta de preços e documentos de habilitação serão mantidos em poder da
Administração pelos prazos legais de arquivamento em autos devidamente instruídos.

13.7 Ao final da etapa competitiva de cada item ou ao final da sessão, na hipótese de inexistência de
recursos, poderá ser feita pelo Pregoeiro a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada vencedora
do certame. Após encerrada a reunião, o processo, devidamente instruído, será encaminhado a autoridade
competente, para homologação e contratação.

14 DOSRECURSOS
14.1 Após declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante poderá se manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar
memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.

14.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer importará na predusão do direito
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro à licitante vencedora.

14.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.4 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
departamento de compras da Câmara Municipal de Quedas do Iquaçu-Paraná.
14.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
homologará a adjudicação e determinará a contratação com a adjudicatária.

15 DOTERMOESPECÍFICODECONTRATOEDAGARANTIA
15.1 Será firmado contrato com o licitante vencedor que terá suas cláusulas e condições reguladas pela lei nO
8.666/93 e 10.520 de 17/07/2002, rescindindo-se automaticamente após o prazo estipulado ou podendo ser
alterado em suas cláusulas através de Termo Aditivo.

15.2 A licitante vencedora se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições
da habilitação.

15.3 Se a licitante vencedora não apresentar situação regular, no ato da contratação, ou recusar-se
injustificada mente em firmar o instrumento de contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
conforme for o caso, será convocada outra licitante para celebrar o contrato, observada a ordem de
classificação nas mesmas condições da primeira colocada e demais dispositivos deste edital, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.

16 DOPREÇO
16.1 O preço será o ofertado pela licitante declarada vencedora do certame, em que apresentar o menor
preço global por lote.

17 DOREAJUSTAMENTO
17.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis.
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18 DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA
18.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão a conta de recursos
financeiros provenientes do orçamento da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e correrá
por conta da seguinte Classificação Funcional Programática: 01.031.01012-001 - Atividades do Legislativo
Municipal - Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo - Unidade Orçamentária: 001 -
Câmara Municipal.

19 DO RECEBIMENTODOOBJETOEDO PAGAMENTO
19.1 O recebimento do objeto da licitação se dará conforme o disposto no artigo 730, inciso II e seus
parágrafos, da Lei nO8.666/93.

19.2 A simples assinatura de servidor em canhoto de fatura ou conhecimento de transporte implica apenas
recebimento provisório.

19.3 O recebimento definitivo do item contratado se dará apenas após a verificação da conformidade com a
especificação, bem como verificação da qualidade e desempenho do item apresentado conforme mencionado
em edital.

19.4 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados a partir da data de
entrega do produto, a ser efetuado através de depósito bancário em conta corrente em nome da
PROPONENTE,desde que estejam entregues e devidamente aceitos pelo setor solicitante, mediante o
fornecimento de Nota Fiscal correspondente em nome da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná e que esteja acompanhado das CND's do FGTS e INSS em plena validade na data de emissão das
respectivas notas fiscais.

19.5 O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito desempenho dos itens
fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando de sua utilização.

19.6 A nota fiscaljfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA,obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJapresentado nos documentos de habilitação,na proposta de preço, não se admitindo notas
flscals/faturas emitidas com outros CNPJs,mesmo aqueles de filiais ou da matriz.

20 DASOBRIGAÇÕESDASPARTES
20.1 São obrigações da CONTRATANTE:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva
entrega do objeto desta licitação;

b) Efetuar a transição dos pagamentos à CONTRATADA;

c) Aplicar à CONTRATADAas sanções regulamentares e contratuais, quando for o caso;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
20.2 São obrigações da CONTRATADA:

a) Entregar o objeto da presente licitação dentro do prazo, respeitadas as quantidades, especificações e
endereço contidos no ANEXO I;

b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e
indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete na entrega;

c) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerentes ao
objeto da contratação;

d) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

21 DA EXECUÇÃODOCONTRATO
21.1 O recebimento do objeto será acompanhado e fiscalizado por um representante do Setor solicitante.

21.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração Municipal e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer írreqularldades,e, na sua
ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agen s .epostos.
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21.3 A CONTRATANTE se reservao direito de rejeitar o item entregue que não esteja em conformidade
comos termosdesteedital.

21.4 Quaisquerexigênciasda fiscalizaçãoinerentesao objeto do contrato deverãoser prontamenteatendidas
pelaCONTRATADA.

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
22.1 Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplementocontratual ou não veracidadedas informaçõesprestadas,a CONTRATADAestará sujeita às
seguintespenalidades,garantidaa préviadefesa:

I) Advertência;

II) Multas, por meio de Documento de ArrecadaçãoMunicipal, a ser preenchido de acordo com
instruçõesfornecidaspelaCONTRATANTE:

a) De 1% (um por cento) sobreo valor total do contrato, por dia de atraso no
prazocontratualde entrega, ou no prazode substituiçãodo item defeituoso,
limitadoa 10%do mesmovalor, por ocorrência;

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a
qualquer cláusulaou condiçãodo contrato, não especificadana alínea "a"
acima,e aplicadaem dobro na sua reincidência;

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no casode recusa
injustificadada licitante adjudicatáriaem firmar o termo de contrato ou em
aceitar ou em retirar o instrumento equivalente a dito termo, conforme o
caso,no prazoe condiçõesestabelecidas;

d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusaem corrigir
qualquer erro, defeito, vício do item rejeitado, caracterizando-sea recusa,
casoa correçãonãose efetivar nos 15 (quinze) dias que se seguiremà data
da comunicaçãoformal da rejeiçãoou defeito.

III) Impedimento de licitar e contratar com o município,pelo prazode até dois anos, a licitante
que, convocadadentro do prazo de validadeda sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamentoda execuçãode seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, enquanto perduraremos
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a sanção, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais
cominaçõeslegais.

22.2 Noprocessode aplicaçãode penalidades,é asseguradoo direito ao contraditórioe à ampladefesa.

22.3 Se o valor da multa não for pago, ou depositado,será automaticamentedescontadodo pagamentoa
que a CONTRATADAfizer jus. Emcasode inexistênciaou insuficiênciade crédito da CONTRATADA,o valor
devidoserácobradoadministrativamenteou inscritona dívidaativa do município,e cobradona forma da Lei.

22.4 As sançõesprevistas nos incisos I e III do item 22.1 poderão ser aplicadasjuntamente com as
multas do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessadono respectivoprocesso,no
prazode 5 (Cinco)dias úteis.

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1 As normasque disciplinameste Pregãoserão sempre interpretadasem favor da ampliaçãoda disputa
entre as interessadas,atendidos o interesse público e o da Administração, sem o comprometimento da
segurançada contratação.

23.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase d? lic' ção, a promoçãode
diligênda destinada a esclarecer ou complementar a Instrução do processo. a

J7~~
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23.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação
referente ao presente Edital.

23.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento,
observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário.

23.5 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse público,
derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,
devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício, ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e
fundamentado.

23.6 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este
prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

23.7 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro do
Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.

23.8 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida
para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.

23.9 Este Edital e seus anexos estarão disponíveis, para consulta, na Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná, no horário normal de expediente. Demais informações ou esclarecimentos relativos
ao presente Edital serão objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço indicado no preâmbulo
deste edital, até 1 (um) dia anterior à data da abertura da licitação, e serão respondidas, igualmente por
escrito, a ser encaminhado a todos os interessados que registrarem a obtenção do Edital.

23.100s casos imprevisíveis serão resolvidos pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e autoridade competente e
setor jurídico da Câmara.

23.11 Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo I - Termo de Referência;

Anexo II - Formulário para apresentação da Proposta de Preços;

Anexo III - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

Anexo IV - Declaração de Não-Utilização de Trabalho de Menor;

Anexo V - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

Anexo VI - Minuta do Contrato.

Quedas do Iguaçu, .... de ........ de .....
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ANEXO I

TERMODEREFERÊNCIA

PREGÃOPRESENCIAL..... / ....

1 - INTRODUÇÃOEBASELEGAL

A elaboração deste Termo de Referência está sendo feito de acordo com o estabelecido nos incisos I e
II do artigo 8° e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nO 3.555, de 08.08.2000, publicado no DOU de
09.08.2000.

2 - ESPECIFICAÇÕESDOSOBJETOS

A licitação tem por objeto a aquisição de papel sulfite e plástico para plastificação, em conformidade
com as especificações constantes no presente termo e demais condições constantes no Pregão Presencial
nO .... / ..... e seus anexos, sendo:

LOTE OBJETO Valor máximo global por
lote

01 Fornecimento de 220 (duzentos e vinte) caixas de papel sulfite
branco 210x297mm 75g/m2 ex com 5000 folhas.

02 Fornecimento de 120 (cento e vinte) Rolos de bobina de plástico
para plastificação tamanho 11 5xO05mm rolo com 60 metros.

3 - CUSTOSCOM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES,E DEMAIS DESPESAS

Os custos com impostos, taxas, fretes, de demais despesas serão de responsabilidade da empresa
vencedora.

Quedas do Iguaçu, .... de .......... de .....
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ANEXO II

MODELODEPROPOSTADE PREÇOS

A
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu - Pr.
PREGÃOPRESENCIALNO••••/ ••••

PrezadosSenhores,

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa(s) Senhoria(s), nossa proposta de preço para
fornecimento do objeto abaixo discriminado, em conformidade com o constante no Termo de Referência -
Anexo I e demais documentos integrantes do Pregão Presencial nO••••/ ••••••

l-IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE

RAZAOSOCIAL:
CNPJ/MF: INSC. ESTADUAL:
ENDERECO: FONE/FAX:
NOMEP/ CONTRATO: E-MAIL:
BANCO: JAGENCIA: .lNOCONTACORRENTE:

2 - OBJETOEPREÇOPROPOSTO

2.1. - Deverá ser cotado o preço, acompanhado da descrição, de acordo com as descrições mínimas
constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

Lote Qtde. Descrição Completa do Objeto Proposto Valor Uno Valor total
nO
01 ... (Especificar ....... )

2.2. - Valor da Proposta R$ (. ).

2.3. - No preço proposto acima, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

3 - INFORMAÇÕESCOMPLEMENTARES

Prazo de Entrega: 02 (dois) dias contados a partir da data de emissão da autorização de entrega
emitida pelo licitador.

Validade da Proposta: 60 (sessenta_}dias, a partir da data de abertura do pregão

4 - LOCALDE ENTREGA:Sede da Câmara Municipal, localizada na Rua Palmeiras, 1254, centro de Quedas
do Iguaçu, Estado do Paraná. ')

/
/



5 - DECLARAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONEIFAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

5.1. - Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as especificações do edital.

................................ , de de .

Assinatura
Nome:
Rg:
CPF:
Cargo:
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ANEXO III

MODELODEDECLARAÇÃODE INEXISTÊNCIA DE FATOIMPEDITIVO PARALICITAR

PREGÃOPRESENCIALNO.../ ....

...................................................................................... , inscrita no CNPJ sob nO ..

.... , sediada na Rua nO , Bairro ..

................. , na cidade de , estado , declara, sob as

penas da Lei, que não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da

" AdministraçãoPública,direta ou indireta, federal, estadualou municipal.

Declara, também, que está obrigada a informar à CONTRATANTE os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32, § 20, da Lei

8.666/93.

Porser a expressãoda verdade,firmamosa presentedeclaração.

.......................................... , de de ..

Licitante:
Rep.Legal
RG:
Cargo:
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO-UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

PREGÃO PRESENCIAL NO •••• / •••••

.......... , inscrita no CNPJ sob nO ..

..... , sediada na Rua nO , Bairro ..

.. , na cidade de , estado , declara, sob as

penasda Lei, e para os fins previstosno artigo 27, incisoV, da Lei nO8.666/93, que cumpre o disposto no

incisoXXXIII do artigo 7° da ConstituiçãoFederal,ou seja, não tem em seusquadrosmenoresde 18 (dezoito)

anos executandotrabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menoresde 16 (dezesseis)anos executando
qualquertrabalho, salvona condiçãode aprendiz,a partir de 14 (quatorze)anos.

A empresa está ciente de que o descumprimentodo disposto acima, durante a vigência do
contrato,acarretaráa sua rescisão.

.......................................... , de de ..

Licitante:
Rep.Legal
RG:
Cargo:
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ANEXOV

MODELODE DECLARAÇÃODE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NO.... / .....

...................................................................................... , inscrita no CNPJ sob nO ..

............................. , sediada na Rua nO , Bairro ..

................. , na cidade de , estado , declara, para fins

de participação no Pregão Presencial nO / , e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 40, inciso VII, da Lei nO 10.520,

de 17 de julho de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração .

.......................................... , de de ..

._._.__ .._._--_ .._. __ ._._--_._-_._--_. __ .._-.....__ ..... _._--
Licitante:
Rep.Legal
RG:
Cargo:



-- . - .------ ------------
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ANEXOVI

MINUTA DECONTRATODE FORNECIMENTO

Contrato nO........ / ...... Pregão Presencial nO•••/ ••••de •••/ •••/ •••••

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná e a Empresa ..

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDASDO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nO01.545.843/0001-36, com sede à Rua
Palmeiras, 1254, centro, Cep: 85.460-000, Município de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, neste ato devidamente representado por seu Presidente, em pleno exercício de
seu mandato e funções, o srO Osny Soares da Silva, brasileiro, portador da Cédula de
Identidade Rg. nO 3.984.470-2/SSP-PR e do CPF/MF sob nO 512.653.469-68, residente e
domiciliado neste Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná;

CONTRATADA: •••••••••••••, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nO
.............................. , com sede na , Cep: , Município de ,
Estado , neste ato devidamente representada por seu representante legal,
•••••••••••••••••••, portador da Cédula de Identidade sob Rg nO e do
CPF/MF sob nO , residente e domiciliado na , ,
Cep: , Município de , Estado , estando as partes
sujeitas às normas da Lei nO8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente
Contrato de Fornecimento em decorrência da Licitação na Modalidade Pregão Presencial
nO.... / ...., mediante as seguintes cláusulas e condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente contrato tem por objeto o fornecimento de papel sulfite e plástico para plastificação, em
conformidade com as especificações constantes na proposta e características técnicas apresentadas pela
CONTRATADA, no Termo de Referência - ANEXO I, e demais exigências constantes no Pregão
Presencial nO.../ ... e seus anexos.

cLÁUSULASEGUNDA

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Presencial nO .../ ...., juntamente com
seus anexos, documentação e a proposta apresentada pela CONTRATADA.

cLÁUSULATERCEIRA- DO PREÇO

A CONTRATANTEpagará ao CONTRATADOo valor total de R$ ( ), pelo fornecimento
do objeto constante na Cláusula Primeira, licitado de acordo com a proposta apresentada pela
CONTRATADA.

Parágrafo Único - No valor acima, estão incluídos todas as despesas com frete/transporte/entrega, mão-de
obra para carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos, equipamentos e/ou contribuições e quaisquer
outros encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato.
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cLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

o pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados a partir da data de entrega do
produto, a ser efetuado através de depósito bancário em conta corrente em nome da PROPONENTE, desde
que estejam entregues e devidamente aceitos pelo setor solicitante, mediante o fornecimento de Nota Fiscal
correspondente em nome da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e que esteja
acompanhado das CND's do FGTSe INSS em plena validade na data de emissão das respectivas notas fiscais.

Parágrafo Primeiro - A fatura deverá ser apresentada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 01
(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

Parágrafo Segundo - Nenhum pagamento efetuado pela CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicará na
aprovação definitiva do recebimento do objeto contratado.

Parágrafo Terceiro - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o
pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da
CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

Parágrafo Quarto - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede da CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

Parágrafo Quinto - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente na Sede da
CONTRATANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente a esta.

cLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO

As despesas decorrentes do presente contrato, correrão a conta de recursos financeiros provenientes do
orçamento da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e correrá por conta da seguinte
Classificação Funcional Programática: 01.031.01012-001 - Atividades do Legislativo Municipal - Elemento de
Despesa: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo - Unidade Orçamentária: 001 - Câmara Municipal.

cLÁUSULA SEXTA - DA RETIRADA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade até a data de 31 de dezembro de 2015, sendo que o
produto deverá ser entregue no prazo máximo de até 02 (dois) dias corridos, contados a partir da data de
emissão da autorização de entrega a ser emitida pelo Setor de Compras, rigorosamente de acordo com o
ofertado na proposta, sem que haja qualquer custo e/ou adicional para a solicitante.

Parágrafo Primeiro - O prazo de entrega poderá ser revisto nas hipóteses indicadas no art. 57, § 10 e 2°, da
Lei nO8.666, de 21.06.1993.

Parágrafo Segundo - O produto quando solicitado deverá ser entregue junto a Sede da Câmara Municipal,
localizada na Rua Palmeiras, 1254, centro de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, onde será verificado o
produto ofertado, reservando-se a Câmara o direito de recusar o produto em desacordo com o pedido.

cLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

O presente contrato rege-se pelos preceitos do direito público, aplicando-se, subsidiariamente os princípios
gerais dos contratos e as disposições de direito privado, contidos na Lei F . eral nO 8.666 de 21 de junho de
1993. .

São obrigações da CONTRATANTE:
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a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva
entrega do objeto desta licitação;

b) Efetuar a transição dos pagamentos à CONTRATADA;

c) Aplicar à CONTRATADAas sanções regulamentares e contratuais, quando for o caso;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
São obrigações da CONTRATADA:

a) Entregar o objeto da presente licitação dentro do prazo, respeitadas as quantidades, especificações e
endereço contidos no ANEXO I;

b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e
indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete na entrega;

c) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE,inerentes ao objeto
da contratação;

d) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

cLÁUSULAOITAVA - DAS PENALIDADESPELAINADIMPLÊNCIA

A CONTRATADAsujeltar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e neste
contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais da lei nO
8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no prazo contratual de
entrega, ou no prazo de substituição do item defeituoso, limitado a 10% do mesmo valor, por
ocorrência;

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, não especificada na alínea "a" acima, e aplicada em dobro na sua reincidência;

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante
adjudicatária em firmar o termo de contrato ou em aceitar ou em retirar o instrumento equivalente a
dito termo, conforme o caso, no prazo e condições estabelecidas;

d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusa em corrigir qualquer erro, defeito,
vício do item rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 15 (quinze)
dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição ou defeito.

e) Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até dois anos, a licitante que,
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a sanção, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

cLÁUSULANONA - DA RESCISÃO

o presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos indicados nos arts. 77 e 78, da
Lei nO8.666/93.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconhece os direitos
administrativa prevista no art. 77, da Lei nO8.666/93.

JNTRATANTE, em caso de rescisão
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Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial, a CONTRATANTE,garantida a defesa prévia, poderá
aplicar à CONTRATADAas sanções previstas no art. 87 inciso I e II, da Lei nO8.666, de 21/06/1993e multa
correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL

o presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nO8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores, na Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras referentes ao objeto, ainda
que não explicitadas.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DEDOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e correspondências entre a CONTRATANTEe a CONTRATDA,será feita por
meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Município, pela
CONTRATANTE,em cumprimento ao disposto no art. 61, § único, da Lei Federal 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOSCASOSOMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nO8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA SUCESSÃOEDO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de
igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao
fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito
permitidas neste referido foro.

Quedas do Iguaçu, de de .

Presidente da Câmara
Contratante

Representante Legal
Contratada

Testemunhas:
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PARECER JURÍDICO

Da: ASSESSORIA JURÍDICA

Para: GABINETE DO PRESIDENTE

Data: 20/01/2015

Senhor Presidente:

A apreciação deste Setor Jurídico refere-se ao processo
administrativo referente à aquisição de papel sulfite e bobina
de plástico para plastificação.

Após detida análise da minuta do instrumento
convocatório, constata-se que o mesmo preenche os requisitos
legais ditados pela Lei Federal n. 8.666/93 e 10.520/2002.

É o Parecer,

LD
ELIZABETE GRAEBIN

Advogada
OAB/PR N° 021.580
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PROCESSOADMINISTRATIVO NO002/2015
EDITAL N° 002/2015
MODALIDADE: PREGÃOPRESENCIAL
ENTIDADE PROMOTORA:CÂMARAMUNICIPAL DEQUEDASDO IGUAÇU - PARANÁ

A CÂMARAMUNICIPAL DE QUEDASDO IGUAÇU, Estadodo Paraná,atravésde seu Pregoeirodesignado
através da Portaria nO 003, de 15 de janeiro de 2015, torna público que às 16h30min do dia 05 de
fevereiro de 2015, na sala de Reuniõesda CâmaraMunicipal,situado na Rua Palmeiras,1254, Centrode
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, será realizado certame licitatório, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL,do tipo MENOR PREÇOparaaquisiçãodo objeto constanteno Item 1 do presenteEdital.O
certame licitatório reçer-se-á pelas disposiçõesda Lei FederalnO 10.520, de 17/07/2002, subsidiariamente
pela Lei FederalnO8.666, de 21/06/1993 e suasalterações,no DecretoMunicipaln. 027, de 04 de fevereiro
de 2011, na ResoluçãonO005, de 09 de novembrode 2010 e demais legislaçõespertinentes,e ainda, pelo
estabelecidonesteEditale seusanexos,integrantesdo processoacimaindicado.

1 DOOBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de papel sulfite e plástico para plastificação, em
conformidadecom as especificaçõescontidas no Termo de Referência - ANEXO I, e demais condições
seguintes.

2 DO PRAZOE LOCALDEENTREGA
2.1 Os produtosserão retirados de acordocom a necessidadeaté a data de 31 de dezembrode 2015, os
quais deverão ser entregues no prazo máximo de até 2 (dois) dias corridos, contados a partir da data de
emissãoda autorizaçãode entrega a ser emitida pelo Setor de Compras,rigorosamentede acordo com o
ofertadona proposta,semque hajaqualquercustoe/ou adicionalpara a solicitante.

2.2 O prazode entrega poderáser revisto nashipótesesindicadasno art. 57, § 10 e 20, da Lei nO8.666, de
21.06.1993.

2.3 O produto deverá ser entregue junto a Sededa CâmaraMunicipal,localizadana RuaPalmeiras,1254,
centro de Quedasdo Iguaçu, Estadodo Paraná,onde será verificado o produto ofertado, reservando-sea
CâmaraMunicipalo direito de recusaro produtoemdesacordocomo pedido.
3 DA ABERTURA
3.1 A abertura da presente licitaçãodar-se-é em sessãopública,dirigida por um Pregoeiro,a ser realizada
no dia 05 de fevereiro de 2015 às 16h30min, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Quedas
do Iguaçu, no endereço acima mencionado,de acordo com a legislaçãoexplicitada no preâmbulo deste
Edital.

4 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 Poderãoparticipardeste Pregãoàs interessadasque atenderema todas as exigências,inclusivequanto
à documentação,constantesdesteEditale seusAnexos.

4.2 Não poderão participar da presente licitação as interessadasque estejam cumprindo suspensão
temporáriade participaçãoem licitação,declaradasinidôneas,impedidasde licitar ou contratar com o Poder
Público.

4.3 Poderãoparticiparda presentelicitaçãoas interessadasque estiveremcadastradasou nãoem qualquer
órgão públicoonde constem regularidadejurídica, técnica, econômica-financeirae fiscal, ou as interessadas
que apresentaremno envelopede habilitaçãotodosos documentosexigidosparaa habilitação.

5 DA IMPUGNAÇÃODOATO CONVOCATÓRIO
5.1 Qualquercidadão poderá solicitar esclarecimentos,providênciasou impugnar os termos do presente
Edital por irregularidade, protocolizandoo pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a
realizaçãodo Pregão,no endereçodiscriminadono preâmbulodesteEdital,cabendoao Pregoeirodecidir sobre
a petiçãono prazode vinte e quatro horas.
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5.2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar as falhas ou
irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data de realização do
Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame.

5.3 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo Iicitatório,
ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

5.4 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

6 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1 cada licitante deverá apresentar ao Pregoeiro um conjunto de documentos composto por três
elementos:

a) Declaraçãodo cumprimento dos requisitos de habilitação;

b) Envelope contendo a Proposta de Preços;

c) Envelope contendo os Documentos de Habilitação.

6.2 A declaração referida na alínea "a" do item anterior, a ser apresentada em separado, deverá atestar
que a licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme previsto no artigo 40, inciso VII, da
Lei nO 10.520, de 17/07/2002. Para esse fim, poderá a licitante utilizar-se do modelo constante do ANEXO
V.

6.3 O envelope contendo a Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope fechado e identificado
com o nome e CNPJda licitante, o número e o objeto da licitação e o título do conteúdo, na forma abaixo.

Envelope nO1- PROPOSTA DE PREÇOS

CÂMARAMUNICIPALDEQUEDASDO IGUAÇU- PR.
PREGÃOPRESENCIALNO002/2015
LICITANTE:
CNPJ:

6.4 O envelope contendo os Documentos de Habilitação deverá ser entregue em envelope fechado e
identificado com o nome e CNPJda licitante, o número e o objeto da licitação e o título do conteúdo, na forma
abaixo.

Envelope nO 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

CÂMARAMUNICIPALDEQUEDASDO IGUAÇU- PR.
PREGÃOPRESENCIALNO002/2015
LICITANTE:
CNPJ:

6.5 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados observando-
se um dos seguintes requisitos, sendo que sua inobservância gerará a desqualificação da proponente:

a) por cópia com o original;

b) por cópia com autenticação procedida por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor público da Câmara
Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná;

c) pela juntada da publicação original em órgão da imprensa oficial onde tenham sido publicados.

6.6 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à proposta de preço e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do
Brasil. 'I

U
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6.7 O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser do mesmo
estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação.

6.8 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de cópias em fac-símile.

7 DA PROPOSTADE PREÇO(ENVELOPENO1)
7.1 O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a proposta de preço da licitante, que deverá atender
aos seguintes requisitos:

a) Ser apresentada em uma via, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso
corrente, através de formulário próprio, devendo suas folhas ser rubricadas e a última assinada por
quem de direito, sem ressalvas, emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas;

b) Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento da
empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-símile
e endereço eletrônico (e-mail);

c) Informar as características do produto proposto;

d) Apresentar o preço proposto;

e) Os preços propostos serão completos, computando todos os custos necessários para o atendimento
do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, entrega, prestação de
assistência técnica, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto
licitado, constante da proposta;

f) Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias correntes, a
contar da data de abertura do pregão, sendo que se não houver indicação de prazo será considerado
como talo prazo de 60 (sessenta) dias correntes.

7.2 Os preços propostos por escrito serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.3 A Proposta de Preço será considerada completa abrangendo todos os custos com produtos
necessários à entrega do objeto em perfeitas condições de uso e eventual substituição de unidades defeituosas
durante o prazo do processo.

7.4 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório, inclusive
quanto ao valor máximo previsto no Termo de Referência.

7.5 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de
preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital.

7.6 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica submissão a
todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas
contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.

7.7 Verificado e confirmado ser o licitante titular do menor lance empresa de médio ou grande porte, e
existir microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte que tenha(m) sido classificada(s) com valor de lance
até 5% (cinco por cento) acima do menor lance, será aberta a oportunidade para que a microempresa ou
empresa de pequeno porte melhor classificada formule lance melhor e, no caso de recusa ou impossibilidade,
proceder-se-é de igual forma com as demais microempresas ou empresas de pequeno porte classificadas
sucessivamente (Art. 45, da Lei Complementar nO123/2006).

7.8 Em caso de ocorrência de participação de licitante que tenha a condição de microempresa ou de
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nO123, de 14 de dezembro de 2006, mediante apresentação
de declaração da proponente, no envelope proposta de preço, será adotado o seguinte procedimento:

7.9 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situa - es em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam igu· o té 5% (cinco por cento) superiores à
proposta mais bem classificada.
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8 DOSDOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO (ENVELOPENO2)
8.1 Oenvelope "Documentosde Habilitação" deverá conter:

a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme modelo
constante do ANEXO III deste Edital, assinado por quem de direito;

b) ~eclaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
msa~ubre ou menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos, conforme modelo constante do ANEXO IV deste Edital assinada por quem
de direito; ,

8.2 As licitantes cadastradas ou não em outros órgãos públicos, além de atender ao item 8.1, deverão
apresentar os seguintes documentos:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de Documentos de
eleição de seus administradores, bem como das respectivas alterações, caso existam;

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de PessoasJurídicas - CNPJ;

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e à
Seguridade Social (INSS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
licitante;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943.

8.3 A proponente será desqualificada caso da não apresentação dos documentos pertinentes.

8.4 As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

8.4.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (Cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa.

8.4.2 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993,
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9 DA REPRESENTAÇÃOE DOCREDENCIAMENTO
9.1 Antes do início da sessão, os representantes das interessadas em participar do certame, deverão se
apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de documentos que os credenciem
a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.

9.2 cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir no
procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.

9.3 Por credenciamento, entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:

a) Documento oficial de identidade; r, í
b) Documento comprobatório da representação.
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~.4 No caso, de representação por procuração, o mandato deverá ser passado, preferencialmente, por
Instrumento publico. Sendo particular, o instrumento de procuração deverá conter a assinatura de seu
outorgante reconhecida em cartório e ser acompanhado de cópia do ato de investidura do outorgante com
poderes para tal. Em ambos os casos, o mandato deverá conter expressamente outorga de poderes para, na
forma da lei, formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em
nome da licitante.

9.5 No caso de representação por sócio ou diretor da empresa, deverão ser apresentados documentos que
comprovem a capacidade de representação (contrato social, estatutos, ata de eleição do dirigente ou
documentos equivalentes), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.

9.6 Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados ao Pregoeiro antes do início da
sessão. Havendo cópias, estas deverão estar autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor público,
à vista dos originais.

9.7 A não-apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento
impedirá a intervenção da licitante no certame, especialmente quanto à oferta de lances e à interposição de
recursos, limitando-se a sua participação à proposta escrita.

9.8 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado.

9.9 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.

10 DO RECEBIMENTOEABERTURADOSENVELOPES
10.1 No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, na presença dos representantes das licitantes
e das demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá a Declaração de Cumprimento dos
Requisitos de Habilitação e, em envelopes distintos, devidamente fechados, a Proposta de Preços e os
Documentos de Habilitação, registrando em ata a presença dos participantes.

10.2 A licitante que não apresentar a declaração referida no item anterior estará impedida de prosseguir no
certame.

10.3 Após recebidos os documentos pelo Pregoeiro e dado início à abertura dos envelopes, não mais serão
admitidas novas licitantes no certame.

10.4 Serão abertos inicialmente os envelopes contendo as Propostas de Preços, que serão conferidas quanto
à sua conformidade e, em seguida, rubricadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio.

10.5 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

11 DOJULGAMENTO
11.1 O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas somente
para fins de ordenamento dos trabalhos e obedecerá ao critério do Menor Preço Global por Lote.

11.2 A primeira etapa, denominada Classificação de Preços, compreenderá a ordenação das propostas das
licitantes, classificação das propostas por valor. As propostas classificadas poderão formular lances verbais
sequindo a sua ordem de classificação, recebimento dos lances verbais, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada quanto ao objeto e valor.

11.3 A segunda etapa, denominada Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação,
compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação"
da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do
presente Edital, bem como a verificação, por meio de consulta "on-line", se necessário. A etapa se conclui com
a declaração da licitante vencedora e a adjudicação do objeto em disputa.

12 DA ETAPADECLASSIFICAÇÃODEPREÇOS
12.1 Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todas as licitant 7

/



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONEIFAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

12.2 O Pregoeiro informará aos participantes presentesquais licitantes apresentarampropostasde preço
parao fornecimentodo objeto da presentelicitaçãoe os respectivosvaloresofertados.

12.3 O Pregoeirofará a ordenaçãodosvaloresdas propostas,em ordemcrescente,de todasas licitantes.

12.4 O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor preço e aquelas licitantes que tenham
apresentadopropostasem valores sucessivose superioresem até dez por cento, relativamenteà de menor
preço,paraque seusautoresparticipemdos lancesverbais.Nocálculodo limite previstoneste item, o valor da
propostaválidade menor preço,serãodesprezadosos algarismosa partir da terceira casadecimal.

12.5 Quandonão houver, pelo menos, três propostasescritas de preços nas condiçõesdefinidas no item
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 3 (três), para que seus autores
participemdos lancesverbais,quaisquerque sejamos preçosoferecidosnaspropostasescritas.

12.6 Em seguida, será dado início à etapa de apresentaçãode lances verbais pelos representantesdas
licitantesclassificadas,que deverãoser formuladosde forma sucessiva,em valoresdistintose decrescentes.

12.7 O Pregoeiroconvidaráos representantesdas licitantesclassificadasparaos lancesverbais,a apresentar,
individualmente, seus lances, a partir da proposta escrita classificadacom o maior preço, prosseguindo
seqüencialmente,em ordemdecrescentede valor.

12.8 Casonão mais se realizemlancesverbais, será encerradaa etapa competitiva e ordenadasàs ofertas,
exclusivamentepelo critério de menorpreço.

12.9 A desistênciaem apresentar lance verbal, quando convocadopelo Pregoeiro, implicará exclusãoda
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para
classificação,no final da etapa competitiva.

12.10caso não se realize nenhum lanceverbal, será verificadaa conformidadeentre a propostaescrita de
menorpreçoe o valor estimadopara a contratação.

12.11 Declaradaencerrada a etapa competitiva e classificadasas propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidadeda primeiraclassificada,quanto ao objeto e valor, decidindomotivadamentea respeito.

12.12Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua
aceitabilidade,na ordem de classificação,e assim sucessivamente,até a apuração de uma proposta que
atendaao Edital.

12.13 caso haja empate nas propostasescritas,ordenadase classificadas,e não se realizemlancesverbais,o
desempatese fará por sorteio, em ato público,na própriasessãodo Pregão.

12.14Nas situaçõesprevistas nos itens 12.11 e 12.12 o Pregoeiropoderá negociar diretamente com o
representantecredenciadoparaque sejaobtido preçomelhor.

12.15 Não poderá haver desistênciados lancesofertados, sujeítando-se a licitante desistenteàs penalidades
constantesdo item 22.1, deste Edital.

12.16 Será desclassificadaa proposta que contiver preço ou entrega dos itens condicionadaa prazos,
descontos,vantagensde qualquer naturezanão previstosneste Pregão,inclusivefinanciamentossubsidiados
ou a fundo perdido.

12.17 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
específica,prevalecerãoas da proposta.

13 DA ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E ADJUDICAÇÃO
13.1 Cumpridosos procedimentos previstos na Etapa de Classificaçãode Preços, e sendo aceitável a
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos
"Documentosde Habilitação"desta licitante.

13.2 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na
presentelicitação,ou os apresentaremem desacordocomo estabelecidonesteEdital, serãoinabilitadas.

13.3 Constatadoo atendimento pleno às exigênciasfixadasno Edital,a licitante .rá declaradavencedorae,
nãohavendointerposiçãode recurso,o Pregoeiro,então, adjudicar-lhe-é o o eto p certame.

./'
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13.4 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo
a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame pelo Pregoeiro, caso não
haja a interposição de recurso.

13.5 Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes credenciadas, as
propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de classificação, a análise da
documentação exigida para habilitação e os eventuais recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao
final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelos representantes credenciados das licitantes presentes à
sessão.

13.6 Os envelopes contendo a proposta de preços e documentos de habilitação serão mantidos em poder da
Administração pelos prazos legais de arquivamento em autos devidamente instruídos.

13.7 Ao final da etapa competitiva de cada item ou ao final da sessão, na hipótese de inexistência de
recursos, poderá ser feita pelo Pregoeiro a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada vencedora
do certame. Após encerrada a reunião, o processo, devidamente instruído, será encaminhado a autoridade
competente, para homologação e contratação.

14 DOSRECURSOS
14.1 Após declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante poderá se manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar
memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.

14.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer importará na preclusão do direito
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro à licitante vencedora.

14.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.4 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
departamento de compras da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu-Paraná.

14.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
homologará a adjudicação e determinará a contratação com a adjudicatária.

15 DOTERMOESPECÍFICODECONTRATOEDA GARANTIA
15.1 Será firmado contrato com o licitante vencedor que terá suas cláusulas e condições reguladas pela lei nO
8.666/93 e 10.520 de 17/07/2002, rescindindo-se automaticamente após o prazo estipulado ou podendo ser
alterado em suas cláusulas através de Termo Aditivo.

15.2 A licitante vencedora se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições
da habilitação.

15.3 Se a licitante vencedora não apresentar situação regular, no ato da contratação, ou recusar-se
injustificada mente em firmar o instrumento de contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
conforme for o caso será convocada outra licitante para celebrar o contrato, observada a ordem de
classificação nas mes~as condições da primeira colocada e demais dispositivos deste edital, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.

16 DOPREÇO
16.1 O preço será o ofertado pela licitante declarada vencedora do certame, em que apresentar o menor
preço global por lote.

17 DOREAJUSTAMENTO
17.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis.
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18 DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA
18.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão a conta de recursos
financeiros provenientes do orçamento da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e correrá
por conta da seguinte Classificação Funcional Programática: 01.031.01012-001 - Atividades do Legislativo
Municipal - Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo - Unidade Orçamentária: 001 -
Câmara Municipal.

19 DO RECEBIMENTODO OBJETOEDO PAGAMENTO
19.1 O recebimento do objeto da licitação se dará conforme o disposto no artigo 730, inciso II e seus
parágrafos, da Lei nO8.666/93.

19.2 A simples assinatura de servidor em canhoto de fatura ou conhecimento de transporte implica apenas
recebimento provisório.

19.3 O recebimento definitivo do item contratado se dará apenas após a verificação da conformidade com a
especificação, bem como verificação da qualidade e desempenho do item apresentado conforme mencionado
em edital.

\.; 19.4 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (Cinco) dias, contados a partir da data de
entrega do produto, a ser efetuado através de depósito bancário em conta corrente em nome da
PROPONENTE,desde que estejam entregues e devidamente aceitos pelo setor solicitante, mediante o
fornecimento de Nota Fiscal correspondente em nome da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná e que esteja acompanhado das CND's do FGTS e INSS em plena validade na data de emissão das
respectivas notas fiscais.

19.5 O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito desempenho dos itens
fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando de sua utilização.

19.6 A nota fiscaljfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA,obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJapresentado nos documentos de habilitação,na proposta de preço, não se admitindo notas
fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs,mesmo aqueles de filiais ou da matriz.

20 DASOBRIGAÇÕESDAS PARTES
20.1 São obrigações da CONTRATANTE:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva
entrega do objeto desta licitação;

b) Efetuar a transição dos pagamentos à CONTRATADA;

c) Aplicar à CONTRATADAas sanções regulamentares e contratuais, quando for o caso;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

20.2 São obrigações da CONTRATADA:
a) Entregar o objeto da presente licitação dentro do prazo, respeitadas as quantidades, especificações e

endereço contidos no ANEXO I;
b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e

indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete na entrega;

c) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerentes ao
objeto da contratação;

d) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

21 DA EXECUÇÃODO CONTRATO
21.1 O recebimento do objeto será acompanhado e fiscalizado por um representante do Setor solicitante.

21.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração Municipal e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer' "regularidades, e, na sua
ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus age ~se epostos.

Jr~)
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21.3 A CONTRATANTEse reservao direito de rejeitar o item entregue que não esteja em conformidade
comos termosdesteedital.

21.4 Quaisquerexigênciasda fiscalizaçãoinerentesao objeto do contrato deverãoser prontamenteatendidas
pelaCONTRATADA.

22 DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS
22.1 Em caso de inexecuçãodo contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplementocontratual ou não veracidadedas informaçõesprestadas,a CONTRATADAestará sujeita às
seguintespenalidades,garantidaa préviadefesa:

I) Advertência;

II) Multas, por meio de Documento de ArrecadaçãoMunicipal, a ser preenchido de acordo com
instruçõesfornecidaspelaCONTRATANTE:

a) De 1% (um por cento) sobreo valor total do contrato, por dia de atraso no
prazocontratual de entrega, ou no prazode substituiçãodo item defeituoso,
limitadoa 10%do mesmovalor, por ocorrência;

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a
qualquer cláusulaou condiçãodo contrato, não especificadana alínea "a"
acima,e aplicadaem dobro na sua reincidência;

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no casode recusa
injustificadada licitante adjudicatáriaem firmar o termo de contrato ou em
aceitar ou em retirar o instrumento equivalente a dito termo, conforme o
caso,no prazoe condiçõesestabelecidas;

d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusaem corrigir
qualquer erro, defeito, vício do item rejeitado, caracterizando-sea recusa,
casoa correçãonãose efetivar nos 15 (quinze) dias que se seguiremà data
da comunicaçãoformal da rejeiçãoou defeito.

III) Impedimento de licitar e contratar com o município,pelo prazo de até dois anos, a licitante
que, convocadadentro do prazo de validadeda sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamentoda execuçãode seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a sanção, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais
cominaçõeslegais.

22.2 Noprocessode aplicaçãode penalidades,é asseguradoo direito ao contraditórioe à ampladefesa.

22.3 Se o valor da multa não for pago, ou depositado,será automaticamentedescontadodo pagamentoa
que a CONTRATADAfizer jus. Emcasode inexistênciaou insuficiênciade crédito da CONTRATADA,o valor
devidoserácobradoadministrativamenteou inscritona dívidaativa do município,e cobradona forma da Lei.

22.4 As sançõesprevistas nos incisos I e III do item 22.1 poderão ser aplicadasjuntamente com as
multasdo inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessadono respectivoprocesso,no
prazode 5 (cinco)dias úteis.

23 DASDISPOSIÇÕESGERAIS
23.1 As normasque disciplinameste Pregãoserão sempre interpretadasem favor da ampliaçãoda disputa
entre as interessadas,atendidos o interesse público e o da Administração, sem o comprometimento da
segurançada contratação.

23.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fas jda licitação, a promoçãode
diligênciadestinadaa esclarecerou complementara instruçãodo process Ij
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23.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação
referente ao presente Edital.

23.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento,
observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário.

23.5 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse público,
derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,
devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício, ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e
fundamentado.

23.6 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este
prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

23.7 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro do
Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.

23.8 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida
para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.

23.9 Este Edital e seus anexos estarão disponíveis, para consulta, na Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná, no horário normal de expediente. Demais informações ou esclarecimentos relativos
ao presente Edital serão objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço indicado no preâmbulo
deste edital, até 1 (um) dia anterior à data da abertura da licitação, e serão respondidas, igualmente por
escrito, a ser encaminhado a todos os interessados que registrarem a obtenção do Edital.

23.100s casos imprevisíveis serão resolvidos pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e autoridade competente e
setor jurídico da Câmara.

23.11 Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo I - Termo de Referência;

Anexo II - Formulário para apresentação da Proposta de Preços;

Anexo III - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

Anexo IV - Declaração de Não-Utilização de Trabalho de Menor;

Anexo V - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

Anexo VI - Minuta do Contrato.
_',
;'

Quedas do Iguaçu, 20 de janeiro de 2015.
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ANEXO I

TERMODEREFERÊNCIA

PREGÃOPRESENCIAL002/2015

1 - INTRODUÇÃOEBASELEGAL

A elaboração deste Termo de Referência está sendo feito de acordo com o estabelecido nos incisos I e
II do artigo 80 e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nO 3.555, de 08.08.2000, publicado no DOU de
09.08.2000.

2 - ESPECIFICAÇÕESDOSOBJETOS

A licitação tem por objeto a aquisição de papel sulfite e plástico para plastificação, em conformidade
com as especificações constantes no presente termo e demais condições constantes no Pregão Presencial
nO 002/2015 e seus anexos, sendo:

LOTE OBJETO Valor máximo global por
lote

01 Fornecimento de 220 (duzentos e vinte) caixas de papel sulfite 33.000,00
branco 210x297mm 75g/m2 ex com 5000 folhas.

02 Fornecimento de 120 (cento e vinte) Rolos de bobina de plástico 8.280,00
para plastificação tamanho 11 5xO05mm rolo com 60 metros.

3 - CUSTOSCOM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES,E DEMAIS DESPESAS

Os custos com impostos, taxas, fretes, de demais despesas serão de responsabilidade da empresa
vencedora.

Quedas do Iguaçu, 20 de janeiro de 2015.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu - Pr.
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2015

PrezadosSenhores,

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa(s) Senhoria(s), nossa proposta de preço para
fornecimento do objeto abaixo discriminado, em conformidade com o constante no Termo de Referência -
Anexo I e demais documentos integrantes do Pregão Presencial nO 002/2015.

1- IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE

RAZAOSOCIAL:
CNPli_MF: INSC. ESTADUAL:
ENDEREÇO: FONE/FAX:
NOMEPj_CONTRATO: E-MAIL:
BANCO: IAGENCIA: INOCONTACORRENTE:

2 - OBJETO E PREÇO PROPOSTO

2.1. - Deverá ser cotado o preço, acompanhado da descrição, de acordo com as descrições mínimas
constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

Lote
Qtde. Descrição Completa do Objeto Proposto Valor Uno Valor total

nO
01 ... (Especificar ....... )

2.2. - Valor da Proposta R$ ( ).

2.3. - No preço proposto acima, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

3- INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Prazo de Entrega: 02 (dois) dias contados a partir da data de emissão da autorização de entrega
emitida pelo licitador.

Validade da Proposta: 60lsessenta) dias a partir da data de abertura dO_Qr~ão

4 - LOCAL DE ENTREGA: Sede da Câmara Municipal, localizada na Rua Palmeiras, 1254, centro de Quedas
do Iguaçu, Estado do Paraná.



5 - DECLARAÇÃO
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5.1. - Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as especificações do edital .

................................ , de de 2015.

Assinatura
Nome:
Rg:
CPF:
cargo:
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ANEXOIII

MODELODE DECLARAÇÃODE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2015

...................................................................................... , inscrita no CNPJ sob nO ..

.... , sediada na Rua nO , Bairro ..

................. , na cidade de , estado , declara, sob as

penas da Lei, que não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da

" AdministraçãoPública,direta ou indireta, federal,estadualou municipal.

Declara, também, que está obrigada a informar à CONTRATANTE os fatos supervenientes

impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32, § 20, da Lei
8.666/93.

Porsera expressãoda verdade,firmamosa presentedeclaração.

.......................................... , de de ..

Licitante:
Rep.Legal
RG:
cargo:.,
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO-UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

PREGÃO PRESENCIAL NO002/2015

...... ", .. '""'.,, ,.. "", .. "" ,."", '.'"", , ,." , , ", ,', inscrita no CNPJ sob nO ..

.... , sediada na Rua ,., , , nO , Bairro ..

..... ,. , , na cidade de , , , , estado , ,., , declara, sob as

penas da Lei, e para os fins previstos no artigo 27, inciso V, da Lei nO 8,666/93, que cumpre o disposto no

" inciso XXXIII do artigo 70 da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito)

anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão,

.......................... , , , , de , de .

Licitante:
Rep,Legal
RG:
cargo:
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ANEXOV

MODELODEDECLARAÇÃODECUMPRIMENTODOSREQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃOPRESENCIALNO002/2015

...................................................................................... , inscrita no CNPJ sob nO ..

.............. , sediada na Rua nO , Bairro .

................. , na cidade de , estado , declara, para fins

de participação no Pregão Presencial nO 002/2015, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 40, inciso VII, da Lei nO 10.520,

de 17 de julho de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

.......................................... , de de ..

Licitante:
Rep.Legal
RG:
Cargo:

Jr
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ANEXOVI

MINUTA DECONTRATODE FORNECIMENTO

Contrato nO /2015 Pregão Presencial nO002/2015 de 20/01/2015.

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná e a Empresa .

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DEQUEDASDO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nO 01.545.843/0001-36, com sede à Rua
Palmeiras, 1254, centro, Cep: 85.460-000, Município de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, neste ato devidamente representado por seu Presidente, em pleno exercício de
seu mandato e funções, o srO Osny Soares da Silva, brasileiro, portador da Cédula de
Identidade Rg. nO 3.984.470-2/SSP-PR e do CPF/MF sob nO 512.653.469-68, residente e
domiciliado neste Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná;

CONTRATADA: •••••••••••••, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nO
.............................. , com sede na , Cep: , Município de ,
Estado , neste ato devidamente representada por seu representante legal,
................... , portador da Cédula de Identidade sob Rg nO e do
CPF/MF sob nO , residente e domiciliado na , ,
Cep: , Município de , Estado , estando as partes
sujeitas às normas da Lei nO8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente
Contrato de Fornecimento em decorrência da Licitação na Modalidade Pregão Presencial
nO002/2015, mediante as seguintes cláusulas e condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DOOBJETO

o presente contrato tem por objeto o fornecimento de papel sulfite e plástico para plastificação, em
conformidade com as especificações constantes na proposta e características técnicas apresentadas pela
CONTRATADA, no Termo de Referência - ANEXO I, e demais exigências constantes no Pregão
Presencial nO002/2015 e seus anexos.

cLÁUSULASEGUNDA

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Presencial nO002/2015, juntamente
com seus anexos, documentação e a proposta apresentada pela CONTRATADA.

cLÁUSULATERCEIRA- DO PREÇO

A CONTRATANTEpagará ao CONTRATADOo valor total de R$ ( ), pelo fornecimento
do objeto constante na Cláusula Primeira, licitado de acordo com a proposta apresentada pela
CONTRATADA.

Parágrafo Único - No valor acima, estão incluídos todas as despesas com frete/transporte/entrega, mão-de
obra para carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos, equipamentos e/ou contribuições e quaisquer
outros encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato.
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cLÁUSULAQUARTA- DASCONDIÇÕESDEPAGAMENTO

o pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados a partir da data de entrega do
produto, a ser efetuado através de depósito bancário em conta corrente em nome da PROPONENTE,desde
que estejam entregues e devidamente aceitos pelo setor solicitante, mediante o fornecimento de Nota Fiscal
correspondente em nome da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e que esteja
acompanhado das CND's do FGTSe INSS em plena validade na data de emissão das respectivas notas fiscais.

Parágrafo Primeiro - A fatura deverá ser apresentada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE,em 01
(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

Parágrafo Segundo - Nenhum pagamento efetuado pela CONTRATANTE isentará a CONTRATADAdas
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicará na
aprovação definitiva do recebimento do objeto contratado.

Parágrafo Terceiro - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE,o
pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da
CONTRATADA,para o saneamento da irregularidade.

Parágrafo Quarto - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede da CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

Parágrafo Quinto - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente na Sede da
CONTRATANTE,o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente a esta.

cLÁUSULAQUINTA - DOSRECURSOSFINANCEIROS EDA DOTAÇÃO

As despesas decorrentes do presente contrato, correrão a conta de recursos financeiros provenientes do
orçamento da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e correrá por conta da seguinte
Classificação Funcional Programática: 01.031.01012-001- Atividades do Legislativo Municipal - Elemento de
Despesa: 3.3.90.30.00.00- Material de Consumo - Unidade Orçamentária: 001 - Câmara Municipal.

cLÁUSULASEXTA- DA RETIRADA, PRAZOE LOCALDEENTREGA

Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade até a data de 31 de dezembro de 2015, sendo que o
produto deverá ser entregue no prazo máximo de até 02 (dois) dias corridos, contados a partir da data de
emissão da autorização de entrega a ser emitida pelo Setor de Compras, rigorosamente de acordo com o
ofertado na proposta, sem que haja qualquer custo e/ou adicional para a solicitante.

Parágrafo Primeiro - O prazo de entrega poderá ser revisto nas hipóteses indicadas no art. 57, § 10 e 2°, da
Lei nO8.666,de 21.06.1993.

Parágrafo Segundo - O produto quando solicitado deverá ser entregue junto a Sede da Câmara Municipal,
localizada na Rua Palmeiras, 1254, centro de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, onde será verificado o
produto ofertado, reservando-se a Câmara o direito de recusar o produto em desacordo com o pedido.

cLÁUSULASÉTIMA - DOS DIREITOS ERESPONSABILIDADESDAS PARTES

O p~esente contrato rege-se pelos preceitos do direito público, aplicando-se, subsidiariamente os princípios
gerais dos contratos e as disposições de direito privado, contidos na Lei Federal nO 8.666 de 21 de junho de
1993. 7
São obrigações da CONTRATANTE:
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a) Acompanhare fiscalizara execuçãodo contrato, bem comoatestar nas notas fiscais/faturasa efetiva
entregado objeto desta licitação;

b) Efetuara transiçãodos pagamentosà CONTRATADA;

c) Aplicarà CONTRATADAas sançõesregulamentarese contratuais,quando for o caso;

d) Prestaras informaçõese os esclarecimentosquevenhama ser solicitadospelaCONTRATADA.

Sãoobrigaçõesda CONTRATADA:

a) Entregaro objeto da presente licitaçãodentro do prazo, respeitadasas quantidades,especificaçõese
endereçocontidosno ANEXO I;

b) Pagartodos os tributos, contribuiçõesfiscais e parafiscaisque incidamou venhama incidir, direta e
indiretamente,sobreos produtosvendidos,bemcomoeventualcustode frete na entrega;

c) Atender prontamentequaisquerexigênciasdo representanteda CONTRATANTE,inerentesao objeto
da contratação;

d) Manter,durante a execuçãodo contrato, as mesmascondiçõesda habilitação.

cLÁUSULAOITAVA - DAS PENALIDADES PELAINADIMPLÊNCIA

A CONTRATADAsujeltar-se-á, em caso de inadimplementode suasobrigações,definidas no edital e neste
contrato ou em outros que o complementem,as seguintesmultas, sem prejuízodas sançõeslegaisda lei nO
8.666/93e responsabilidadescivil e criminal:

a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no prazo contratual de
entrega, ou no prazo de substituição do item defeituoso, limitado a 10% do mesmo valor, por
ocorrência;

b) De 5% (cinco por cento) sobreo valor total do contrato, por infraçãoa qualquercláusulaou condição
do contrato, nãoespecificadana alínea"ali acima,e aplicadaem dobro na sua reincidência;

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no casode recusa injustificadada licitante
adjudicatáriaem firmar o termo de contrato ou em aceitar ou em retirar o instrumentoequivalentea
dito termo, conformeo caso,no prazoe condiçõesestabelecidas;

d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusaem corrigir qualquer erro, defeito,
vício do item rejeitado, caracterizando-sea recusa,caso a correçãonão se efetivar nos 15 (quinze)
diasque se seguiremà data da comunicaçãoformal da rejeiçãoou defeito.

e) Impedimento de licitar e contratar com o município,pelo prazo de até dois anos, a licitante que,
convocadadentro do prazo de validadeda sua proposta, não celebraro contrato, deixar de entregar
documentaçãoexigida para o certame, apresentardocumentaçãofalsa, ensejar o retardamentoda
execuçãode seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, enquanto perdurarem os motivos
determinantesda puniçãoou até que seja promovidaa reabilitaçãoperante a própria autoridadeque
aplicoua sanção,semprejuízodasmultasprevistasnesteEditale dasdemaiscominaçõeslegais.

cLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

o presenteContrato poderá ser rescindidocasoocorramquaisquerdos fatos indicadosnos arts. 77 e 78, da
LeinO8.666/93.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconheceos direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativaprevistano art. 77, da Lei nO8.666/93.
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Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial, a CONTRATANTE,garantida a defesa prévia, poderá
aplicar à CONTRATADAas sanções previstas no art. 87 inciso I e II, da Lei nO8.666, de 21/06/1993 e multa
correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL

o presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nO 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores, na Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras referentes ao objeto, ainda
que não explicitadas.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DEDOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e correspondências entre a CONTRATANTEe a CONTRATDA,será feita por
meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Município, pela
CONTRATANTE,em cumprimento ao disposto no art. 61, § único, da Lei Federal 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOSCASOSOMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nO8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA SUCESSÃOEDO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de
igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao
fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito
permitidas neste referido foro.

Quedas do Iguaçu, de de 2015.

Presidente da Câmara
Contratante

Representante Legal
Contratada

Testemunhas:
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU 9-"1
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONE/FAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

PROTOCOLO DE ENTREGA DE EDITAL

Edital n": 002/2015 Tipo: PREGÃO PRESENCIAL

SOLICITANTE EDITAL: DANIELY NIARY DA SILVA

ENDEREÇO: Rua Jacarandá, 898, sala 01 - centro

CIDADE: Quedas do Iguaçu - Paraná

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (PREGÃO PRESENCIAL
N° 002/2015).

Data: J 9; / Ü f /:l O (5'

r11.387 .352/0001-68-'
DANIELY NIARY

DA S/L\!,4

.... ~a Jacarandé, 898 - Sala 01 - Centro
a.,:!P: 85460-000 - Quedasdo Iguaçu - ~



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU S5
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONEIFAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUAÇU PARANÁ

PROTOCOLO DE ENTREGA DE EDITAL

Edital n": 002/2015 Tipo: PREGÃO PRESENCIAL

ENDEREÇO: Praça São Pedro, 1232 - centro

SOLICITANTE EDITAL: LIVRARIA KAIROS LTDA.

CIDADE: Quedas do Iguaçu - Paraná

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (PREGÃO PRESENCIAL
N° 002/2015).

Data: 23 I 01 I .atJIS

e



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU 56
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONE/FAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUAÇU PARANÁ

PROTOCOLO DE ENTREGA DE EDITAL

Edital n": 00212015 Tipo: PREGÃO PRESENCIAL

ENDEREÇO: Travessa Jau, 158 - Parque Industrial

SOLICITANTE EDITAL: GRÁFICA DIMAS LTDA.

CIDADE: Quedas do Iguaçu - Paraná

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (PREGÃO PRESENCIAL
N° 002/2015).

,,~):l {
Data: ~ O... I .:jJ, I~



GRAFICA ALTERNATIVA - Daniely Niary da Silva
CNPJ:lI.387.352/0001-68 - IE:90504733-73 - Fone:Oxx.46.3532-1808

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2015

Daniely Niary da Silva, inscrita no CNPJ sob nO: 11.387.352/0001-68,

sediada na Rua Jacarandá, 898, centro, 85460-000, nesta cidade e comarca de

Quedas do Iguaçu, estado Paraná, declara, para fins de participação no Pregão
Presencial nO 002/2015, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 40,

incisoVII, da Lei nO10.520, de 17 de julho de 2002.

Porser a expressãoda verdade, firmamos a presentedeclaração.

Quedasdo Iguaçu-Pr., 05 de fevereiro de 2015.

LOCl.m~t'<1~")~-':'-;àído Cy.,Qce"

Rua Jacarandá, 898 - Centro - 85.460-000 - Quedas do Iguaçu-Pr.
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GRAFICA ALTERNATIVA - Daniely Niary da Silva
CNPJ:l1.387.352/0001-68 - IE:90504733-73 - Fone:Oxx.46.3532-1808

PROCURAÇÃOPARA CREDENCIAMENTO

A
CâmaraMunicipalde Quedasdo Iguaçu- Pr.
PREGÃOPRESENCIAL N° 002/2015

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa DANIELY NIARY DA
SILVA, CNPJ/MF:11.387.352/0001-68, com sede a Rua Jacarandá, 898, centro,
85460-000, na cidade de Quedas do Iguaçu, estado do Paraná, representadaneste
ato por seu(s) Titular do(s) outorgante(s) Sr(a) Daniely Niary da Silva, portador(a)
da Cédula de Identidade RG n.": 4.867.056-1e CPF n.": 042.759.679-33, nomeia(m)
e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a)ALCIR BIANCO DE JESUS,
portador(a) da Cédula de Identidade RG n.0:7.208.810-7e CPF n.0:023.444.479-94,
a quem confere(imos)amplos poderes para representara empresa DANIELY NIARY
DA SILVA, CNPJ/MF:11.387.352/0001-68,com sede a Rua Jacarandá, 898, centro,
85460-000, na cidade de Quedas do Iguaçu, estado do Paraná, perante a Câmara
Municipal de Quedas do Iguaçu - Pr., no que se referir ao presente PREGÃO
PRESENCIAL n". 002/2015, com poderes para tomar qualquer decisão durante
todas as fases do PREGÃO,' usive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A
PROPONENTE CUMPRE O RE UISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes
PROPOSTADE PREÇO~''(N° 01) e DOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO (N° 02) em
nome da Outorgante, fórrnular ve almente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de
lances,desistir verbaln{entede for ular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s),
negociara redução d preço . xpressamenteda intenção de interpor recurso
administrativo ao fi I d essã, man festar-se imediata e motivadamente sobre a
intenção de interp r r urso minist ativo ao final da sessão, assinar a ata da
sessão, prestar t do os e lareci ntos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim,
praticar todos o.§, . ato pertine es ao certame,em nome da Outorgante.

o Iguaçu-Pr., 05 de fevereiro de 2015.
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•

Ministério do Desenvoívírnento, mdüstrta e Comércio Exterior
Secretaria do Desenvolvimento da Produção
Oer,art,,,,,,,,ntn Nacional de do Comércio

Solteiro(a)

eLES10 DA SILVA CORDEIRO DA SILVA
NASCIDOEM (dali d. nas.c:lmtnto)

29-11-1983 SSP..
i, DOMICILIADO NA •. rua, &V,

CEP

APTO. 08 85460-000

IGUACU PR

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
, empresárioe requer à Junta Comercial do Estado do Paraná:

INSCRIÇÃO
00 eveNToATO

EVENTO

NIARY DA SILVA: •
(f\la.;lV,(!Ic..)

BAIRRO 10lSTRlTO CEP

CENTRO

VALOR 00 CAP'TAL (por .>donso)

(Quarenta mil reais).x.

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS

4751-2/00
4761-0/03
8599-6/03

COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
CURSOS LIVRES DE INFORMATICA.

60



REGIME DE BENS (se casado)

NIARY DA SILVA

DA SILVA

- rui, av, ele.'

CEP

85460-000

IGUACU PR

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Paraná:

DADOS

DA SILVA-ME:

IGUAÇU

VALORDOCAPITAL.(por extenso)

(Quarenta mil reais) .x.

PARA ESCRITORIOS

",!

1813-0/99
4751-2/00
4761-0/03
8599-6/03

IMPREssAo DE MATERIAL GRAFICO - Grafica
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUI?RH1ENTOS DE INFORMATICA
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
CURSOS LIVRES DE INFORMATICA.



6Z

DECLARAÇAo DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILlTAÇAO

PREGAo PRESENCIAL N° 002/2015

I~ TATIANE CRISTINA PERES ROSA 06138223900, inscrita no CNPJ sob
nO21.546.182/0001-70 sediada a Avenida Brasil, 6282, Centro, Cascavel,
Paraná, declara, para fins de participação no Pregão Presencial nO002/2015, e
sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 4°, inciso VII, da Lei nO
10.520, de 17 de julho de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Cascavel, 04 de Fevereiro de 2015.

)

-1ó~~J /(:. . 01)_J J ~~_

TATIANE CRISTI A PERES ROSA 06138223900

Tatiane Cristina Peres Rosa
10.166.117-2

Sócio-administrador



PROCURAÇÃO "ET EXTRA"

O~TOR.GA,N!E: TA~I~NE C_RISTINA PERES ROSA 06138223900,
~o~soa J~ndIca de direito privado devidamente inscrita no CNPI/MF

o n. 21.546.182/0001-70, com sede na Avenida Brasil 6282
centro, Cascavel _ PR. ' ,

OUTORGADO: ALEXANDRE GREGÓRIO DA SILVA, brasileiro, casado,
advogado devidamente inscrito na OAB/PR sob n.? 49.441, com
escritório profissional' na Avenida Brasil, 6282, Sala 132, centro,
Cascavel - PR.

PODERES: Os mais amplos e ilimitados poderes com a cláusula ad
judicia para o foro em geral e, especialmente, para onde com esta se
apresentar, defender os direitos e interesses dota) outorgante, em
qualquer ação em que ofa) mesmo(a) for autor(a), ré(u), assistente,
opoente, ou de qualquer forma interessado(a), em qualquer grau de
jurisdição ou Tribunal, fazer e assinar requerimentos, inclusive para as
repartições públicas, autárquicas e de economia mista, podendo, ainda,
desistir, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir,
renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, depositar e levantar
importâncias em Juízo, receber e dar quitações, firmar compromissos e
acordos e, finalmente, tudo o mais que se fizer necessário para o fiel e
completo desempenho do presente instrumento de mandato
procuratório, inclusive substabelecer, com ou sem reserva de poderes,
agindo em conjunto ou separadamente.

Em especial para na forma da lei, formular ofertas e lances de preços e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame Pregão
002/2015 da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu/PR.

Cascavel- PR,04 de fevereiro de 2.015.

1d't#v0 eh.g~
TATIANE CRISTINA PERES ROSA
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MINISTÉRI01)OI)ESENVOLV1MENro,IN~~~1l
IlfPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COM~RCf<r. -. .. ,

JUNTA COMERCIAl DO PARANÁ

66

CERTIDÃOSIMPLIFICI\DA PARAEMPRESÁRIOENQUADRADOCOMO
MICROEMPREENDEDORINDIVIDUAL- MEl Página: 001/ 001

Certificamos que as Informações abaIxo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerclal-el~b de .arquivos
eletrônlcos recebidos do Portal do Empreendedor e são vigentes na data da sua expedição. .

Nome Empresarl*, TATIANECRISTINAPERESROSA 06138223900"ME
Nome de FantaslaloELLAROSA .:
NaturezaJurldlca ~MPRESARIO ,.

Número de Ideõtiff.o do Rêgistro de r-------CNPJ ·--_·-·_'-'T Data de Arquivamento do' DafaJilfíi1ICio
Empresas - NIRE (S.) I Ato Constitutivo de Atlvidade
41 8 0292~~5"5-__ '.~ "',. , 21.546.182/0001-70 L 1~/12~~!~ __ , ,,1_(>~121_~014

1=::D~°2:~~~L:r=~,~Z"~~~;;,~~;;~~E~§~;';i:t~~:"~~:~:~~P_l_._-.....,_..._,.Ocupações:

Principal: COMÉFiélOVAREJISTA DE ARTIGOSDE PAPELARIA
Secundárias: COMERCIOVAREJISTADEARTIGOSDECAMA',MESAEBANHO

COMÉRCIOVAREJISTA DEARTIGOSDOVESTUÁRIOE ACESSÓRIOS
COMÉRCIOVAREJISTA DEOUTROSPRODUTOSNÃO ESPECIFICADOSANTERIORMENTE
COMÉRCIOVAREJISTA DE BEBIDAS
COMéRCIO VAREJISTA DE PRODUTOSSANEANTESDOMISSANITÁRIOS
COMÉRCIOVAREJISTA DECALÇADOS
COMÉRCIOVAReJISTA OEARTIGOSOECACA/,peSCA E CAMPING
COMÉRCIOVAREJISTA DEARTIGOSESPORTIVOS

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de InfOrm!.~~~ ~-c:--_ -c" _ .
_....-.---- ...--- ..--. .. ..·····-..·-·--·-----·---·--rlilficroempreendedor Individual- MElIObjeto: - '. .. ,. ... ..• i SIM

i Comércio varejista de artigos de papelarta " Papeleiro, ComérCIO ! Oempresárioserá desenquadradodacondição
i varejista especializado de equipamentos e sUPdi~e(tos ft~~~fC~~~~~~ó I deMEl apartirde__J--'__

;caaOrm~a~,srm~~ae;s:aeae~b~~~~:~,e;::.Ji:~.IO::!:~;t~od~seo-d:Cer~I:lmm~~p,~e~z~asn.atc~eO:mié~r'rtcslio908de I ,. '.....([éI~OIÍlP'itn:~tar~:~~~on
domlssanitárlos - Comerciante de produ 6 los" Comerdlante de artigos r---._-'--Miêro:~resa
varejista de artigos do vestuãrlol ~cess rista de flores pli!rifas e frutas i! (L.e..'IC..o..m...np.._'e.m..e...n.._Ia.•!.nof_2~~Ido vestuário e acess6r1ost Com rc f v:e e frutas artlfi~lals~ Comércio . _. ... ,. .
artificiais - Comerciante de flores, p an s. g .Comerciante de artigos 1-_--
varejista de artigos de caça, pesca e camPJllnta "debebidas alcoólicas e II

Ping' Comércio vare s dde caça, pesca e cam , ' . I cal de venda" Comerciante e
não alcoólicas, não con~umldas n~ a~os _Comerciante de calçados;
bebidas; Comércio varejista de ca ~iVOS" Comerciante de artigos
Comércio varejista de artigos espo __.__ ._.__ . .,.. .._1
.!~p~_J1!"-()_S..__ .,.
Capital: RS 1,00

(UMREAL)

Arquivamento:
Número: 41802922655Data:

Ato: . INSCRiÇÃO . OEMICROEMPRESA
Evento (s): ENQUADRAMENTOROEMPREENDEDORINDIVIDUAL

INSCRiÇÃO DE MIC .
Data a partir da qual o evento produz efeitoÓ: .•_._. __ .-._. ,

Data .Efel,to:
Data Efeito:

XX/XxIXXXX (1)
XXiXX/XXXX

Forma de Atuação:

Estabelecimento Fixo

Status
XXXXXXXXXX

151066615-2

\l1~ 111)1'~II \\11\ \1~\\lllt tll\III111\ ~~:--.--
SEBASTIÃOMOTTA
SECRETARIOGERAL
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ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇAo DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILlTAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL NO 00212015

Eletromáquinas Astec Ltda, inscrita no CNPJ sob nO02.995.568/0001-15, sediada na Rua Castro Alves,

nO121 _ sala 01, Bairro Centro, na cidade de Dois Vizinhos, estado Paraná, declara, para fins de

participação no Pregão Presencial nO00212015, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 4°, inciso VII, da Lei nO

10.520, de 17 de julho de 2002.

Por ser a expressão da verdade, finnamos a presente declaração.

Dois Vizinhos, 05 de Fevereiro de 2015 .

.~,," ,."".' ."' "

Cargo: Socio Gerente

fõ2.995.568/0001 ..15 I.

ELETROMÁQUINAS ASTEC
LTDA-ME

RUACASTROALVES,121 - S/\LA01-AICENTRO - CEP 85660-QOO I
IS VIZINHOS - PARANÃ

1.1.11R()!'vl,\,QIi INASASile I 11);\ lRua: Castro Alves, 121- sala 01- CEP: 85660~OOO- DoisVizinhos - Paraná
CNPJ: 02.995.568/000H5 - CCE: 90179063~96- Fone/Fax: (46) 3536~1279
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CERTIOÃO·~· P6aiDa: 0011 002
~queas(nfiao: til .1.. abaImc:oo II • cD ·dr:lCllMd:l!:'_IIII......... _ ._ ....... ean...'d;II ..sãoviQeides
na daIa da.... expedi;1o

Bala daArquiwaRI.enIo do
No ÇoaRiI.lutivo I t)aIa.de •.~·....cIe.·.·.~

01l03I1999

Nú_n:ula kf .. 81;" doRIIgIIIfm de CIF.t
Empresas -MIRE(Sede)
4120185982-1

En_aço ~qâIo (LagradouI'D. IPec-.'41..... -. BaIrro, CidIIde, UF. CEP)
RUA CASlRO ALVES. 121-6fILA 81-A. CBflRO. DOIS YIZIIIItOS. PR.85 .....
0bjatD Social
COIÉRCIO VAREUlSTA~1JEa..a:IRUDOIiIÊSIICOSE EQlJLPJ' .• TOSDEAuoIO E ViDEo; COIIÉRCIO
VAREJISTADE ARTIGOS OEIWEI..ARIA;cqInaDO VAREJIST,ADE DCJCI:S.UL\S.aa-ONe eSEIIEQIANTES;
COIIÉRCIO.VARE.RSTAEIi:.~EIIQEItM...··COIIPfCEDO ... 1oJ\rtcIA ~PRODUlOS.~
.tNIMERCADOS;.lER~E ARIIAZÉIIS;COIIÉRCK) VARE.JlSTAoeCWZ:Z::UCOS.PROOUlOSDE~
E DE HIGIENE PESSOAL; 00'.;10ATACADISTADEPR00U'R)6C)()C)11'TC)l.Ó; COIIÉRCIOATACAI)ISTADE
lNS1'RUI1ENTOS E -'TEfUM$PARA lISO MÉ')IÇ(). CIRÚftGIÇ(). HO$PIl"~ E DELABOMlÓRIQ$; COIIÉRCIO
ATACADISTA DEPRODU'J'PS DE HIGIENE.~ECONSBlVAÇAo ~COII ATMDADE.De
FRACIONf. nroE~'F"1O~c:c.tI'ClOAVAREJO IJEIlEÇASEAeESSÓRlOSUSADOS
PARA\EJc4. OSAü'fOMOJ'OfES;CCIIIÉIlCIOAYAtEJODE~E ~ PE-ARõCOllÉRClO
VAlEJlSTADE .tJvas;COIIÉRCI().V~AOE ARl1GOS·DE~1AÇlO: COIIÉRCK)VAREJlSTAIJEARTIGOS
DECAlM.IlE$AE IW8fO;.COIIÉRCIOVAAEJISTADE~ COIIÉRCIO V~ADE ARTIGlO$ DO\lE$1l.IÂIUO EACESSóRIOs; ~V~DEBlTASEIIA"'I'SaAIS PARA~ COIIÉRCK)VAREJlSTAJJE
FERRAGENSE.·FERRAIEJIDS;CC .... IAÇlQYAREJJSTAE.SPECW.IZADODEEQUPAIIEJITOS.·DETEl.E.FOIiIIAE
COIIIIUfIICAÇJ.COIIÉRCIO~DE.AtmGOS oe ......... iI); ·.COIIÉRCIO VAREJl$TA.l1IE 8RINQIIB)()$E
AR11GOS RECREAl1\f08; COIIÉRCIOV.AREJlSTA~DE~E ACESSÕRlOSPARAAP~
~PAMUSOlJOlESnco.excE108FOI.:ncAEC::O'~COIIÉRCIOV.ARE.lSTADE
AR1lGOS FOYOGRAAcos PMlAÁlM'SEfI. COIIÉRCK)VAREJlSTA DEMATERIAIS-COIIS'I'RUÇÃOSGERAl;
COMEcçJo oe·lOPAS.fWlA .3... *AIS,.E)t.(!EiOsoe .~ BtsII~ OE.DIVIft.';A~·DE
lIONITORAIIEN1O DE SISTEIMS ·DE·.aEOURAttÇA;TRElNt'I'Eif1'O aiDl!SEIWOLYIIIEN1O PROFISSIONAl.E
CJERENCIAL; REPNtAÇ,AoEIIAIIlJTBtÇo\oOE·COIIPUTADORES EDEEQ1JIP.MIERTOSPaIFÉNCOS;A~
PAISAGl$TIcAS;fNSTAUÇÃOoe ..... Ea.uP,1'=1TO& HlUS1'RIAIS; IMIIU'IEIIÇÃP E f¬ PPMtAI;IDOE
=~==.::~O:~~-::.~~~eDE
GÁS; REPARAÇÃO EIIAIIlJTBtÇo\o DE&QUIPAIIENTQS~DEUSOPES$OAl..I!D()IIémcoi
COIÉRCIO VAREJISTA""SI""W' l7ADO CE EQI~'''FIfTOS ESlJFfJ FII10S DE1IIFQRMA1ICA;COIIÉRCIO
ATACADISTAilElÚQIlIN4S,.APAREI,.HOSEEQUlPMEIITOSHRAUSOAGROPe::Uv.o;pAI<rESi:PEÇAS;
OOIlÉnClOVMEJlSTA DE.AR11GOS.JIéDicoseOR1QPÉD1COS;·COIIÉRCIO.V~A ESPEaAL,IZADC)QE. •.•. .
lNSTIUIEN1'QS .JSICAISE ACES$ÓfGOS; COIIÉRCiO VAREJISTAOECALÇADOS; IIISTAlItI;JD liIIANUTENÇÃO DE
SlSTEIIAS.CENTRAIS OE,,~ OEVENl1LAÇJo E REi IIttiEUÇID; COIIIÉROOATACAQISTA llE
.MAQUlASEEQtIPAEtfl'QSPARAUSO~ PAR11S$EPEÇA$;COIIBlçIoATACADISfA oe~ E
EQUlPMIiBITOS PARA UlKJCOMERCIAl; .PARtES E PEÇAS; COIÉRCIO VARE.ASTADE1'ECItJOS; COIERCIO
ATACADISTA DE~e GRANITOS; C!OIÉftCIO VAREJISTA DE 1IAOEIRA:eARTEFATOS. COIIIÉRCIOIVAREJISTA DE PRODUTOSSMIEN(I'E$ OCI.SS ....... ÁRIOS ; COIIÉRCK) V~AOE BICICLETAS E TRlCtCLOSõ
fIEÇAS·e 1aSSSÓRI08; .COIEleIO.'YMEJISl'AOE ARnGOS DE CAÇA. PESCA·~CI& lHO; C(!IÉI..C1()VARE.ftSTA.DE
ARTIGOSDEVII UM; COIliÉUCIOYA1EJISTADEPLANTASEFlORES M1URAIS;C04IIÉ r:tOV~A OESUVElEES,IUITERIASEAR'I'ESMAnlS;QJiiÉRCIIO VAREJISTAOE0BJE10S DEARTE; COIIIÉRCIO VARE.JlSTADE
.JORNAIS E REVISTAS; COIIIÉRCIO VAREJISTA DE ARIlGOS DE TAPEÇARL\,cCORllNASE ~ l8PRESSÃO DE
MATERlALP.AR.f.OUTROSU$OS;RECARGA.DE~·PARA.EQUlPAIIENlOS··DEIftFORMÁ'"I1Ck·COIIÉRCIO
ATACADISTADEB'PN..AGEtIS; COIiÉRCIf) ATACADISTADEARTIGOS DE es<:RfrÓRIOE DEPAPEL,AÀIA; ÇOIÊIlClO
VAREJISTA DE EQUlPAIIEIITQS. PARA ESCRITÓRIO;.COIIIÉRCIO VAREJlSTA·DEARTIGOS ESPOR11YOS;. COIIIÉRCIO

DOIS VIZJNiOS - PR, 19 dejaaei;o de 2015
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ELETROMÃQUINAS ASTEC LTDA - M~
CNPJ N°. 02.995.568/0001-15

QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

NELSIWIZ BOSA. brasileiro, empresário, casado sob o regime de
comunhão universal de bens, residente e domiciliado na Rua
Osvaldo Aranha, 176, Centro, na cidade de Dois Vizinhos/PR,
portador da carteira de identidade RG n°. 2.140.698-8, expedida
pela secretaria de segurança pública do Estado do Paraná e do CPF
n". 368.589.869-87; e
ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA, brasileira, empresária,
casada sob o regime de comunhão universal de bens, residente e
domiciliada na Rua Osvaldo Aranha, 176, Centro, na cidade de
Dois VIZinhos/PR, -portadora da carteira de identidade RG n°.
3.426.922-0, expedida pela secretaria de segurança pública do
Estado dó Paraná e do CPF n°. 452.690.509-78; Únicos sócios da
empresa que gira sob o nome comercial de MELETROMÁQUINAS
ASTECLTDA - ME" com sede e foro na Rua Castro Alves, n," 121,
sala OI-A, Centro, na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná,
CEP 85660-000, inscrita no CNPJ sob o «: 02.995.568/0001-15,
com o Contrato Social arquivado sob o n°. 412.04059821, por
despacho em sessão do dia 24/02/ 1999, e quarta alteração
contratual arquivada sob o n°. 201441846119, em sessão do dia
31/03/2014, onde entre as partes resolvem alterar o presente
Contrato Social a qual passa a ter a seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA -_A sociedade resolve alterar seu objeto social que
passa a ter as seguintes atividades:

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de
áudio e vídeo (47.53-9/00)
Comércio varejista de artigos de papelaria (47.61-0/03)
Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes (47.21-1/04).
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios, mínimercados, mercearias e armazéns (47.12-1/00).
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
pessoal (47.72-5/00). '
Comércio atacadista de produtos odontológicos (46.45-1/03)
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboraft1m~~~Í'!!"'!'.;e ... 1l!"'"I
Comércio atacadista C:6:~:M~'~ti~~~~ffli~~ limpeza e conservação
domiciliar, com ativid acondicionamento associada
(46.49-4/09)

1
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ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA - ME
CNPJ N°. 02.995,568/0001-15

QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
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(45.30-7f04)
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (45.30-7/05}
Comércio varejista de móveis (47.54-7 fOI)
Comércio varejista. de artigos de Wlm;nação (47.54-7/03l
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (47.55-5/03)
Comércio varejista de Iivros {47.61-0jOlO}
Comércio varejista de artigosdo vestuãrio. e acessórios (47.81-4/00)
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (47.41-5/00)
Comércio varejista de ferragens e feIT"..u.ut:ul.aS (47.44-0í01)
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e
comunicação (47~52-1/00)
Comercio varejista de artigos de a.rmarinho (47.55-5;02)
Comércio varejista de brinquedôs e artigos recreativos (47.63-6/01)
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos
eletroeletrõnicos para uso doméstico, exceto infonnática e comunicação
(47.57-1jOO)
Comercio Varejista de artigos fotográficos para filmagem (4789--0/08)
Comércio varejista de materiais de construção em geral (47.44-0/99)
Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida. (14.13-4-01)
Ensino de dança (85.92-9/01)
Atividades demonitoramento de sistemas de segurança (8020-0/00)
Treinamento em desenvolvitnento profissional e gerencial (8599-6/04)
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
(9511-8;00)
Atividades paisagísticas (8130-3/00}
Instalação de máquinas e equipamentos industriais {33.21-0jOO}
Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta (33.14-7/13)
Atividades de sencrízaçâo.e.de iluminação (90.01-9/06)
Instalação e manutenção elétrica {43.21-5/00}
Preparação de canteiro e limpeza de terreno (43.11-8/02)
Instalações bidrãulíeas, sanitárias e de gás (43.22-3/01)
Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e
doméstico (9521-5/00).
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
infonnática {4751-2/01}.
Comércioatacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
agropecuário; partes e peças (4661-3/00).
Comercio varejista de artigos médicos e ortopédicos (4773-3/00).
Comércio ~ista especializado de instrumentos musicais e acessórios
(4756-3/00).
Comp.rcio ~l"f"Jist~_cip. r-IIIlPI!!I"""III!""'fI~~!4oIJI ........

Instalação e manuten ~1@III"tfsde ar condicionado, de
ventilação e refrigemçã
Comércio atacadista de
partes e peças (4663-0

2
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ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA - ME
CNPJ N°. 02.995.568/0001-15

QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial;
partes e peças (4665-6/00).
Comércio vareiista de, tecidos (4755-5/01).
Comércio atacadista de mármores e granitos (4679-6/02).
Comércio varejista de madeira e artefatos (4744-0/02).
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários (4789-0/05).
Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios (4763-6/03).
Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping (4763-6/04).
Comércio varejista de artigos de viagem (4782-2/02).
Comércio varejista de plantas e flores naturais (4789-O/02).
Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos (4789-0/01).
Comércio varejista de objetos de arte (4789-0I03).
Comércio varejista de jornais e revistas (4761-0/02).
Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas (4759-8/01).
Impressão de material para outros usos (1813-0/99).
Recarga de cartuchos para equipamentos de informática (4751-2/02).
Comércio atacadista de embalagens (4686-9102).
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (4647-8/ O1).
Comércio varejista de equipamentos para escritório (4789-0/07).
Comércio varejista de artigos esportivos (4763-6102).
Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de
estimação (4789-0/04). .
Comércio varejista de material elétrico (4742-3/00).
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório (7733-1/00).
Fotocópias (8219-9/0 1).
Serviços de usinagem, tornearia e solda (2539-0/0 1).
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e
pecuária (3314-7/11)
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de
segurança do trabalho (4642-7/02)

cLAUSULA SEGUNDA - Tendo em vista as alterações acima e a fim de
adequar o Contrato Social da sociedade à disciplina jurídica do novo Código
Civil Brasileiro, os sócios RESOLVEM, por este instrumento consolidar o
Contrato Social que passa a ter a seguinte redação:

ELETROMÃQUINAS ASTEC LTDA - ME

CONSOUDA CIAL

3
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ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA - ME
CNPJ N°. 02.995.568/0001-15

QUINTA ALTERAÇÃO 00 CONTRATO SOCIAL

-_.__ .._-----------_ .._--_._--------------

NELSI LUIZ BOSA, brasileiro, empresérío, casado sob o regime ee
comunhão universal de bens, residente e domiciliado na. rua
Osvaldo ~ 176" Centro" na cidade de Dois V!ZÍnhos/PR.
portador da. ca.rt.eira de identidade RG nO. 2.140.698-8, expedida
pela secretaria de segurança pública do Estado do Paraná e do CPF
n". 368.589.869-87; e
ROSEU LUCIA CALGAROTIO BOSA, ~ empresária,
casada sob Q reginle de comunhão universal de bens, residente e
domicíliada na Rua Osvaldo Aranha, 176, Centro, na cidade de
Dois Vizinhos/PR~portadora da carteira de identidade RG n°.
3.426.922~O, expedida pela secretaria de segurança pública do
Estado do Paraná e do CPF n". 452.690.509-78; Únicos sócios da
empresa que gira sob o nome comercial de -:ELETROMÁQUINAS
ASTEC LIDA - ME'" com sede e foro na RuaCastro·A1ve~,nO.121~
sala OI-A, Centro, na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná,
CEP 85660-000~ inscrita no CNPJ sobo n°. 02.995.568/0001-15,
com o Contrato Social arquivado sob o nO~412.04059821,por
despacho em sessão do 'dia 24/02/1999, quarta alteração
contratUal arquivada sobo n°. 201441846119, em sessão do dia
31/03/20 14.. onde entre as partes resolvem alterar o presente
Contrato Social a qual passa a ter a seguinte redação:

CLÁUSUlA PRlMEIRI\ - NOME SOCIAL SEDE E FORO

A sociedade gira sob o nome empresarial de: cELETROMÁQUINAS ASTEC
LTDA- ME" com sede e foro na Rua castroAlves. n°. 121, sala Ol-A, Centro,
na cidade de Dois Vrzínhos, Estado do Paraná, CEP 85660-000.
Parágrafo único - A sociedade poderá, por deliberação tomada em reunião da
Díretoria, abrir, transferir e/ou encerrar filiais.) sucursais, agências,
depósitos e outras dependências, em qualquer parte do território nacional ou
no exterior, fixando para os fins legais, o capital de cada uma delas, a ser
destacado no capital social,

cLÁUSULA SEGUNDA - OB..JE1WO SOCIAL
A sociedadepossui as seguintes atividades:
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ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA - ME
CNPJ N°. 02.995.568/0001-15

QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios, minimercados, mercearias e armazéns (47.12-1/00).
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
pessoal (47.72-5/00).
Comércio atacadista de produtos odontológicos (46.45-1/03)
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios (46.45-1/01)
Comércio atacadista de produtos de higiene. limpeza e conservação
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada
(46.49-4/09)
Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
(45.30-7/04)
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (45.30-7/05)
Comércio varejista de móveis (~7.54-7 / O1)
Comércio varejista de artigos de iluminação (47.54-7 /03)
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (47.55-5/03)
Comércio varejista de livros (47.61-0/010)
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (47.81-4/00)
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (47.41-5/ OO)
Comércio varejista de ferragens e ferramentas (47.44-0/0 1)
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e
comunicação (47.52-1/00)
Comercio varejista de artigos de armarinho (47.55-5102)
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (47.63-6/01)
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação
(47.57-1/00)
Comercio Varejista de artigos fotográficos para filmagem (4789-0/08)
Comércio varejista de materiais de construção em geral (47.44-0/99)
Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida (14.13-4-01)
Ensino de dança (85.92-9/0 1)
Atividades de monitoramento de sistemas de segurança (8020-0/00)
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (8599-6/04)
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
(9511-8/00)
Atividades paisagísticas (8130-3/00)
Instalação de máquinas e equipamentos industriais (33.21-0/00)
Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta (33.14-7/13)}
Atividades de sonorização e de iluminação (90.01-9j06)
Instalação e manutenção elétrica (43.21-5/00)
Preparação de canteiro e limpeza de terreno (43.11-8/02)
Instalações hidráulicas, ás 43.22-3/01)
Reparação e manutenção d tIil~oo tfi letrõnicos de uso pessoal e
doméstico (9521-5/00). OMOORIGINAL
Comércio varejista espec o de equi entos e suprimentos de
informática (4751-2/ 01). AN. 2015
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ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA - ME
CNPJ N°. 02.995.568/0001-15

QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Comércio atacadista de máquinas. aparelhos e equipamentos para uso
agroeecuário; partes e peças {4661-3/00},
Comerciovarejista de artigos médícos e ortopêdicos {4773~3/00}~
Comérciovarejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
(4756-3/00).
Comérciovarejista de calçados (4782-2J01).
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de
ventilação e refrigeração (4322-3/02).
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial;
partes e peças (4663-01OO).
Comércioatacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial;
partes e peças (4665-6/00).
Comércio varejista de tecidos (4755-S/01).
Comércioatacadista de mármores e granitos {4679-6/02}.
Comércio varejista de madeira e artefatos {4744-0/02}.
Comércio varejista de produtos saneantes domj$$Snitários (47&9-O/05).
Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios (4763-6/03).
Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping (4763-6f04)·
Comércio varejista de artigos de viagem (4782-2/02)_
Comércio varejista de plantas e flores naturais (4789-0I02).
Comérciovarejista de suvenires, bijuterias e artesanatos {4789-0/Ol}.
Comércio varejista de ohjeros de arte (4789-0103).
Comércio varejista de jornais e revistas (4761"()I02).
Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas {4759-8/ Ol}.
Impressão de material para outros usos (1813-0/99).
Recarga de cartuchos para equipamentos de informática (4751-2/02).
Comércioatacadista de embalagens (4686-9/02).
Comércio atacadista de artigos de eecrítôrio e de papelaria (4647~8/01).
Comérciovarejista de equipamentos para escritório {4789-O/07}.
Comércio varejista de artigós esportivos (4763-6j02).
Comérciovarejista de animais vivose de artigos e alimentos para animais de
estimação (4789-01M).
Comércio varejista de material elétríco (4742-3/00).
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório {7733-1jOO}.
Fotocópias (8219-9/01).
Serviçosde usinagem, tornearia e solda (2539-010 I}.
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e
pecuária (3314-7/11 J
Comércio.atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de
segurança do trabalho {4642-7/ 02}

CLAUSULA TERCEIRA -
I IGUAÇU

O prazo de duração da &1<~'"tfcélVlqDr;llCm,
atividades se iniciaram, em O ;O de 1999_

JAN. 2015

indeterminado e suas
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ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA - ME
CNPJ N°. 02.995.568/0001-15

QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULAQUARTA- CAPITALSOCIAL
O Capital Social inteiramente subscrito e integralizadoem moeda corrente
do País é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000
(cinquentamil), quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, distribuídas entre
os sóciosda seguinte formae proporção:

SÓCIOS Perco% QUOTAS CAPITAL R$
NELSI LUlZ BOSA 50,00 25.000 25.000,00
ROSELILUCIACALGAROTTOBOSA 50,00 25.000 25.000,00
TOTAL .... 100,00 50.000 50.000,00
-

CLÁUSULAQUINTA- DA CESSÃODE QUOTAS
Asquotas são livremente negociáveisentre os sócios. As quotas, entretanto,
não poderão ser penhoradas, alienadas ou cedidas a qualquer título a
terceiros estranhos à sociedade, sem o prévio consentimento dos demais
sóciose sem antes assegurar a preferênciaparaaquisição aos demais sócios.
Parágrafo Primeiro - As quotas representativas do capital social são
indivisíveise não poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer titulo à
terceiros, sem o consentimento expresso dos sócios que representem 100%
(cempor cento) do capital social, cabendo a estes, direito de preferência na
sua aquisição, na proporção das quotas que possuírem, excetuando-se as
cessões e transferência a cônjuge, ascendente ou descendentes do próprio
sócio,hipótese em que não vigoraa preferência.

Parágrafo Segundo - O sócio que desejar transferir suas quotas, deverá
notificar a Sociedade por escrito através de correspondência remetida por
Oficiode Registrode Títulos e Documentos, discriminando o preço, prazo e
forma de pagamento, para que este cientifique os demais sócios pela via
indicadapara que exerçamou renunciem ao direitode preferência,dentro do
prazode 30 (trinta) dias da data da notificaçãodo alienante.

Parágrafo Terceiro - Decorridoo prazo estabelecido no Parágrafo anterior,
sem que seja exercida a preferência,total ou parcial, poderá a sócia ofertante
transferirI vender as quotas não adquiridas. a terceiros, com anuência dos
demais sócios, porém se o interessado for concorrente e que os demais
sócios não concordem com a sociedade, ou se o interessado estiver
respondendo a processo judicial e que prejudique a atividade, o ofertante
terá direito de recesso reembolsandoseus haveres pelo valor patrimonial de
suas quotas calculado pela formaprevista, calculado pela forma prevista na
Cláusula Oitava, neste Con~m5~~~:----- .....

PALO(OOH)ASDOtGUACU

Parágrafo Quarto - O co .titrrenCft o2fé~~~ã
instrumento de cessão, sen laçã
transferência de quotas feita J;o:"iN~~'VÊtHtJ'ia d

r expresso no próprio
à Sociedadea cessão ou
tar
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ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA - ME
CNPJ N°. 02.995.568/0001-15

QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Parágrafo Quütto - Nas transferências de quotas entre sócios, a qualquer
titulo, assegura-se o direito de preferência.. em relação aos demais para os
sócios que sejam parentes daquele que desejar transferir no todo ou emparte SU8$ quotas..

CLAUSULA SEXTA - DA RESPONSABIUDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do Capital SociaL

CLÁUSULA S~ - DA ADMINISTRAÇÃO
A sociedade será administrada pelos sócios NELSI LUIZ BOBA e ROSEU
LUCIACALGAR01TQ BOSA, com poderes e atribuições para executar todos
os ates da Administração, decidir sobre todos os negócios e queetões de
interesse da sociedade, o qual compete, em conjunto ou isoladamente, o uso
da fuma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da
sociedade em todos os ates de sua vida civil e comercial, dispensado daprestação.de caução.

Parágrafo Primeiro - É vedado aos Sócios Administradores, sócios ou
procuradores, sob pena de nulidade ao ato, sob qualquer pretexto ou
modalidade, a3 concessões de garantias em favor de terceiros, tais como
fiança, avais, endossos ou outras garantias quaisquer, em nome próprio ou
da sociedade, em operações ou negõcios estmnhos ao objeto sodaI, salvo na
hipótese de concessão de garantias as empresas subsidiárias, controladas,
coligadas, ou empresas do mesmo grupo de sócios, aprovadas em reunião desócios especificamente para este fim"

CLÁUsULA OITAVA - DO EX.ERCICIO SOCIAL
Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, a Administradora
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado, cabendo
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUStJLA NONA - DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
Os resultados sociais serão divididos ou suportados entre os sócios
quotistas, Proporcionalmente. às quotas possuídas.
Parágrafo único - Depois de efetuadas as amortizações e provisões, o lucro
liquido terá a destinação que for deUberada por sócios que detenham a
maiori1i absoluta do Capital Social.

CLÁUsULA DÉCIMA - DA

8
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ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA - ME
CNPJ N°_ 02.995.568/0001-15

QUINTA ALTERACÃO DO CONTRATO SOCIAL

Pelos serviços que ptestarem à Bocíedade, perceberá a Ad.mini.str'd.do~ a
título de remuneração "'~, quantia mensal fixada em ata de reuniã.o
dos sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO F.o\LECIMENTO
O falecimen to1 Incapacidade, insolvêncía. falência ou extinção de qualquer
sócio não dissolve a Sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub
rogadas nos direitos e obrigações. do "de cujus", podendo fazerem-se
representar na Sociedade enquanto indiviso o qUinbaO respectivo. por um
dentre eles devidamente credenciado pelos demais. Os haveres do sócio
falecido serão apurados em "Balanço Especial de Detennina(:ãd". que deverá
refletir, necessariamente, o valor patrimonial real de cada uma das
participações em outras empresas, bem como dos demais bens que a
Sociedade possua ..

cLÁUSUIA DÉCIMA SEGUNDA- DO PAGAMENTO DOS HAVERES
É facultado ao sócio que discordar de deliberações sociais exercer o direito
de retirada, ou do sócio que discordar da alteraçao de Contrato Social
exercer o direito de recesso, casos em que não se dissolverá a Sociedade e o
sócio retirante receberá seus haveres conforme determinado nos ptU"ágrnfos
abaixo. ,
Parágrafo Primeiro - O sócio que desejar exercer seu direito de retirada ou
direito de recesso deverá comunicar sua intenção à Sociedade, por meio
escrito de recebimento ídõneo, com 30 (trinta) dias de antecedência.
Parágrafo Segundo - Os haveres do sócio retirante serão apurados em
Balanço Especial, especialmente levantado para este fim. com observância
dos critérios de valor patrimonial prescritos na Cláusula Oitava.
Parágrafo Terceiro - Uma vez que o balanço de determinação seja aprovado
por todos os interessadoS~ os haveres do sócio retirante serão pagos em 24
(vinte quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas reajustadas
mensalmente na proporção da variação do IGPM, da Fundação Getúlio
Vargas ou na ausência destes, pelos índices oficiais que os substituírem, os
reajustes vigorarão a partir da data do levantamento do Balanço Especial

cLÁUSULA DÉCIMA TERCF..JRA - DO DESIMPEDIMENTO
A Sócia Administradora declara, sob as penas da lei, de que não esta íncursa
em nenhum dos crimes previstos em lei que a impeça de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime faHmentar, de
prevarícacãq, ~.suspeita peculato" ou contra a
economia popular. contra contra normas de
defesa da concorrência. fê pública, ou a
propriedade

9
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ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA - ME
éNPJ N°. 02.995.568/0001-15

QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

cLÃusUlA DÉCIMA QUARTA - F'tea eleito o fórum de Dois Vízínhos, Estado
do Paraná. para o exereício e o cumprimento dos direitos e obrigações
-esnltantes deste contrato.

E~ por estarem justos e co.ntratados~ assinam o presente
instrumento em 03 vias de igual e teor, na presença das testemunhas
abaixo, obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores.

Dois VIZinhos - PR. 16 de-Setembro de 2014 .

..A0 l<\,'\tJIf/~LSt LUIZ BOSA

;.-::;;>He .
RG: 3.570.730-1 /PR



ELETRoMÁQUINAS ASTEC LTDA

ANEXOU

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu - Pr.

PREGÃO PRESENCIAL N° 00212015

Prezados Senhores,
Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa(s) Senhoria(s), nossa proposta de preço para

fornecimento do objeto abaixo discriminado, em conformidade com o constante no Tenno de

Referência _Anexo I e demais documentos integrantes do Pregão Presencial nO00212015.

1 - IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE

RAZÃo SOCIAL: ELETROMÁQUINAS ASTEC LTOA

CNPJ/MF: 02.995.568/0001-15 INSC. ESTADUAl: 90179063-96

ENDEREÇO: RUA CASTRO ALVES, 121 - CENTRO - DOIS VIZINHOS - PR

FONE/FAX: 46-3536C 1279

NOME PI CONTRATO: ROSEU BOSA E-MAIL: roselibosa@hotmail.com

BANCO: 104 - CAIXA ECONÓMICA FEDERAL AGtNCIA: 0931 OP: 003

" N° CONTA CORRENTE: 2263-9 - ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA

2 - OBJETO E PREÇO PROPOSTO

2.1. - Deverá ser cotado o preço, acompanhado da descrição, de acordo com as descrições mínimas
constantes no Tenno de Referência - Anexo I do Edital.

Lote Quantidade UN Descriçio completa do objeto Marca Preço Preço Total
proposto Unlt.

1 220 ex Fornecimentode 220 (duzentos e eOPIMAX 149,00 32.780,00
vinte) caixasde papel sulfite
branco 210x297mm 75g/m2 ex com

5000 folhas.
,_
j, ? { N \J ITC I TDA :Rua: Castro Alves, 121- sala 01- CEP: 85660-000 - Dois Vizinhos-
RUACASTROALVES,121 - SALA 01-A

1CENT~O - cep 85660-000 I
' f)(Ji0 ViZiNHOS - PARANA
-~

~.

I tl,...995.51i8/00011S
ELETROMÁQUINAS ASTEC

lTOA-ME

CNPJ: 02.995.568/000H5 - CCE: 90179063-96 - Fone/Fax: (46) 3536-



~-

ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA

2 120 UN Fornecimento de 120 (cento e vinte) PROLAM 68,00 8.160,00

Rolos de bobina de p1ástim
para p1astificação tamanho

11,SxO,OSmm,rolo mm 60 metros.

2.2. - Valor da Proposta:
Lote 01 - R$ 32.780,00 (trinta e dois mil setecentos e oitenta reais)

Lote 02 - R$ 8.160,00 (Oito mil cento e sessenta reais)
VALORE TOTAL DA PROPOSTA R$ 40.940,00 (Quarenta mil novecentos e quarenta reais).

t,. 2.3. - No preço proposto acima, já estão incluídas eventuais vantagens elou abatimentos, impostos,

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

3 -INFORMAÇOES COMPLEMENTARES
Prazo de Entrega: 02 (dois) dias contados a partir da data de emissão da autorização de entrega

emitida pelo licitador.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão

4 - LOCAL DE ENTREGA: Sede da Cãmara Municipal, localizada na Rua Palmeiras, 1254, centro de

Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.

5-DECLARAÇÃO
5.1. - Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as especificações do edital.

1õ2.995.568/ooo1-151 algarotto Bosa
.426.922-0

rgo: Socio Gerente
ELETROMÁQUINAS ASTEC

LTDA-ME 1
RUACASTRO~l~/~J:~~~I!~~À(~~~A\STI c Lmi R.ua: Castro Alves, 121-salaOI- CEP:8

l~,NTRO - CEP85660-000I CNPj: 02.995568/000H5 - CCE'
ISVIZINHOS • PARANA .

cf'
1o~ ~./l'vr' LJ..""'LJI.

......



ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EMREGIME DE TRIBUTAÇÃO DE

MICRO-EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

EletromáquinasAstec Ltda, CNPJ/MFNOO2.995.568/0001-15,sediada, a Rua Castro Alves, 121
Sala 01 - Centro - Dois Vizinhos - PR, Declaro (amos) para todos os fins de direito,
especificamentepara participaçãode ftcitaçãona modalidadede pregão, que estou(amos)sob o
regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei
Complementar123,de 14de dezembrode 2006e LeiComplementar147/2014.

DoisVizinhos,05 de Fevereirode 2015.
.i->

f02.995.568/0001 ..151
ELETROMÁQUINAS ASTEC

LTDA-ME
RUA CASTRO ALVES.121 - SALA 01-AICENTRO - CEP 85660-000

IS VIZINHOS - PARANÀ I

--------------

ciaCalgarottoBosa
.426.922-0

I:U IRO\lAQlINi\S ASILe I.m.\ :Rua: Castro Alves, 121- sala 01- CEP:85660,000 - DoisVizinhos - Paraná
: 02.995568/000H5 - CCE:90179063--96- Fone/Fax: (46) 3536,1279

/
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PROPOSTA DE PREÇOS

A
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu - Pr.
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2015

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa(s) Senhoria(s), nossa
proposta de preço para fornecimento do objeto abaixo discriminado, em
conformidade com o constante no Termo de Referência - Anexo I e demais
documentos integrantes do Pregão Presencial nO002/2015.

1 - IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE

RAZÃO SOCIAL: TATIANE CRISTINA PERES ROSA 06138223900
CNPJ/MF: 21.546.182/0001-70 INSC. ESTADUAL: ISENTO

ENDEREÇO:AVENIDA BRASIL..6282, FONE/FAX: (45) 3306-0363CENTRO,CASCAVEL,PARANA

NOME PARA CONTRATO: TATIANE CRISTINA E-MAIL:
PERES ROSA 06138223900 tatianedellarosa@gmail.com
BANCO: BANCO DO I AG~NCIA: 2119-9 1CONTA CORRENTE: 10706-9BRASIL

2 - OBJETO E PREÇO PROPOSTO

2.1. - Deverá ser cotado o preço, acompanhado da descrição, de acordo com
as descrições mínimas constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

Lote Qtde. Descrição Completa do Objeto Valor Uno Valor
N° Proposto total
01 220 Papel sulfite branco, tamanho A4 140,93 31.004,60

(210x297mm), gramatura 75g/m2,
caixa com 10 resmas de 500 folhas,
totalizando 5000 folhas por caixa.

02 120 Bobina de plástico para 67,50 8.100,00
plastificação, tamanho
11,5xO,05mm,rolo com 60 metros.



2.2. - Lote 01 o Valor da Proposta R$ 31.004,60 (trinta e um mil, quatro reais e
sessenta centavos), Lote 01 o Valor da Proposta R$ 8.100,00 (oito mil e cem
reais), total o Valor da Proposta R$ 39.104,60 (trinta e nove mil cento e quatro
reais e sessenta centavos).
2.3. - No preço proposto acima, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou
abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

3 - INFORMAÇOES COMPLEMENTARES

02 (dois) dias contados a partir da
Prazo de Entrega: data de emissão da autorização de

entrega emitida pelo licitador.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, a partir da data de
abertura do pregão.

4 - LOCAL DE ENTREGA

Sede da Câmara Municipal, localizada na Rua Palmeiras, 1254, centro de
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.

5 - DECLARAÇÃO

5.1. - Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as
especificações do edital.

Cascavel, 05 de Fevereiro de 2015.

TATIANE CRISTINA PERES ROSA 06138223900

Tatiane Cristina Peres Rosa
10.166.117-2

061.382.239-00
Sócio-administrador

fln ,
~~, jf/ .__\

'~o~ Çb~
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DECLARAÇAO DE MICROEMPRESA

PREGAo PRESENCIAL N° 002/2015

TATIANE CRISTINA PERES ROSA 06138223900, inscrita no CNPJ sob
nO21.546.182/0001-70 sediada a Avenida Brasil, 6282, Centro, Cascavel,
Paraná, declara, nos termos da Lei 123/2006, estar enquadrada como
Microempresa.

Cascavel, 04 de Fevereiro de 2015.

TATIANE CRISTI A PERES ROSA 06138223900

Tatiane Cristina Peres Rosa
10.166.117-2

Sócio-administrador



GRAFICA ALTERNATIV A - Daniely Niary da Silva
CNPJ:l1.387.352/0001-68 - IE:90504733-73 - Fone:Oxx.46.3532-1808

PROPOSTA DE PREÇOS

A
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu - Pr.
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2015

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa(s) Senhoria(s), nossa proposta
de preço para fornecimento do objeto abaixo discriminado, em conformidade com o
constante no Termo de Referência - Anexo I e demais documentos integrantes do
Pregão Presencial nO00212015.

Identificação da licitante

Nomedalicitante:Daniely Niary da Silva ICNPJ:
11.387.352/0001-68

Endereço:Rua Jacaranda, nO:898

Nomeparacontato:Daniely Telefone:46.3532-1808
Fax:46.3532-1808 E-mail:oalcir@hotmail.com

N°conta-corrente(opcional) I Banco(opcional) IAgência(opcional)

2. - PREÇO PROPOSTO

2.1. - Deverá ser cotado o preço, acompanhado da descrição, de acordo com as
descrições mínimas constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

Lote Qtde. Descrição completa do Objeto Proposto Valor Valor
nO Unitário R$ Total
01 220 Fornecimentode220(duzentose vinte)caixasdepapel 120,00 26.400,00

sulfitebranco210x297mm75g/m2excom5000folhas.
02 120 Fornecimentode120(centoe vinte)Rolosdebobina 69,00 8.280,00

deplásticoparaplastificaçãotamanho11,5xO,05mm,
rolocom60metros.

2.2. - Valor da total da Proposta R$34.680,OO(trinta e quatro mil, seiscentos e oitenta
reais).

2.3. - No preço proposto acima, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou
abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

3. - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Prazo de Entrega 02(dois)diascontadosa partirdadatadeemissãodaautorizaçãode
entr a emitida elolicitador.

Validade da Pro osta: 60(sessenta)dias,a partirdadatadeaberturadopregão

ua Jacarandá, 898 - Centro - 85.460-000 - Quedas do Iguaçu-Pr. !nn
J :fI" ~
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GRAFICA ALTERNATIVA - Daniely Niary da Silva
CNPJ:l1.387.352/0001-68 - IE:90504733-73 - Fone:Oxx.46.3532-1808

4 - LOCAL DE ENTREGA: Sededa CâmaraMunicipal,localizadana RuaPalmeiras,
1254, centro de Quedasdo Iguaçu, Estadodo Paraná.

5-DECLARAÇÃO
5.1. - Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as
especificaçõesdo edital.

Quedasdo Iguaçu-Pr.,OSde fevereiro de 2015.

1(1001'1 ~ ~~ cig ~~
Nome: DanielyNiary da Silva
Rg: 4.867.056-1
CPF: 042.759.679-33
Cargo: Titular

;\
r11.387 .352/0001-68

DANIELV NIARY
DA SILVA

Rua Jacarandá, 898 - Centro - 85.460-000 - Quedas do Iguaçu-Pr.
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GRAFICA ALTERNATIVA - Daniely Niary da Silva
CNPJ:l1.387.352/0001-68 - IE:90504733-73 - Fone:Oxx.46.3532-1808

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MEIEPP

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2015

A empresa DANIELY NIARY DA SILVA, inscrita no CNPJ/MF sob nO:
11.387.352/0001-68, por intermédio do seu representante legal, com os devidos
poderes, e abaixo assinado, DECLARA, SOB AS PENALIDADES LEGAIS, para fins
de participação no pregão presencial nO:002/2015, que está legalmente

• enquadrada na condição de microempresa(ME) ou empresa de pequeno porte(EPP).

Declara, ainda, o pleno atendimento do disposto no artigo 3°, bem
como demais dispositivos da Lei ComOplementar nO:123/2006.

Segue, ainda, em anexo, documentação comprobatória da condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Assinai a
Nome: Daniely Niary da Silva
Rg: 4.867.056-1
CPF: 042.759.679-33
Cargo: Titular

r11.387.352/0001-68'
DANIELY NIARY

DA SILVA
Sala 01 - centr~D,

Rua Jacarandá, 898a- das do IguaçU - ~
~P: 85460-000 - ue

Rua Jacarandá, 898 - Centro - 85. 60-000 - Quedas do Iguaçu-Pr.
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GRAFICA ALTERNATIV A - Daniely Niary da Silva
CNPJ:l1.387.352/0001-68 - IE:90504733-73 - Fone:Oxx.46.3532-1808

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2015

Daniely Niary da Silva, inscrita no CNPJ sob nO: 11.387.352/0001-68,

sediada na Rua Jacarandá, 898, centro, 85460-000, nesta cidade' e comarca de

Quedas do Iguaçu, estado Paraná, declara, sob as penas da Lei, que não está

impedidade participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública,direta ou indireta, federal, estadualou municipal.

Declara, também, que está obrigada a informar à CONTRATANTE os

fatos supervenientes impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência,

conformedetermina o artigo 32, § 2°, da Lei 8.666/93.

Porser a expressãoda verdade, firmamos a presentedeclaração.

Quedasdo Iguaçu-Pr., 05 de fevereiro de 2015.

lDoM;'~ ~ cip, sJ_cc,
Nome: DanielyNiary da Silva
Rg: 4.867.056-1
CPF: 042.759.679-33
Cargo: Titular

r11.387.352/0001-681
DANIELY NIARY

DA SILVA

Rua Jacarandi, 898 • Sala 01 • Centro
~P: 85460·000 • Quedas do Iguaçu • ~

Rua Jacarandá, 898 - Centro - 85.460-000- Quedas do Iguaçu-Pr.
f\
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GRAFICA ALTERNATIVA - Daniely Niary da Silva
CNPJ:l1.387.352/0001-68 - IE:90504733-73 - Fone:Oxx.46.3532-1808

DECLARAÇÂO DE NÃO-UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2015

Daniely Niary da Silva, inscrita no CNPJsob nO: 11.387.352/0001-68,

sediada na Rua Jacarandá, 898, centro, 85460-000, nesta cidade e comarca de

Quedas do Iguaçu, estado Paraná, declara, sob as penas da Lei, e para os fins

" previstosno artigo 27, incisoV, da Lei nO8.666/93, que cumpre o disposto no inciso

XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988, ou seja, não tem em seus

quadros, menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, perigoso ou

insalubreou menor de 16 (dezesseis)anos executandoquaisquer trabalhos, salvose

contratadossob condiçãode aprendizes,a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa esta ciente de que o descumprimento do disposto acima,

durante a vigênciado contrato, acarretaráa sua rescisão.

Quedasdo Iguaçu-Pr., 05 de fevereiro de 2015.

D I'
lo./\tV,1.~ ~ d<Q

111.387.352/0001-68'
DAN/ELY NIARY

DA SILVA

98 Sala 01 • centr~oI
Rua Jacarandã, 8 Q' das do Iguaçu •~

~P: 85460-000' ue

Rua Jacarandá, 898 - Centro - 85.460-000 - Quedas do Iguaçu-Pr.



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria do Desenvolvimento da Produção
lAn.•r1o,m"nln Nacional de do Comércio

REQUERIMENro DE EM
DE PREENCHIMENTO

($O casado)

MOFl2SI
FILHO DE (pai)

CLESIO DA SILVA DA SILVA
NASCIDOEM (dara da nascimento) IDENTIDADEnumero

29-11-1983 4,867,056-1
EMANCIPADO POR (torma de eruenclpação - somente no caso de menor)

DOMICILIADONA (LOGRADOURO.. rua, av, etc.)

ROA ,JACARANDA

85460-000
i I:.: COMPLEMENTO

'i, APTO, 08
cep

IGUACU PR

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
: empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Paraná:

ATO

DJ\ SILVA:

IGUAÇU

(por extenso)

reais) ,x,

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS

77;33-1/00
Alto/idades secuodártas

4751-2/00
4761-0/03
8599-6/03

COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
CURSOS LIVRES DE INFORMATICA,

\'" 0"".\ OE, DASATlVIDAOES I oe seoeou DE FILIALDEOUTRAUF
r-IIRE anterior



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Sp,cretaria do Desenvolvimento da ProduçAo
Derlart'!lnfmlo Nacional

4.867.056-1

menor)

NA (LOGRAOOURO- rua. avo olc.)

IGUACU

CORDEIRO DA SILVA

S3P
CPF (nllmero)

042.759.679'-33

85460-000

PR

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Paraná:

DA SILVA-ME

IGUAÇU

00 EVENTO

ALTERAÇAo DE DADOS

UGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS

reais).x.

1813-0/99
4751-2/00
,1761-0/03
8599-6/03

IMPREssAo DE MATERIAL GRAFICO - Grafica
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
CURSOS LIVRES DE INFORMATICA.

DATA DE I DASATIVIDADES



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO
11.387.352/0001-68
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
CADASTRAL 03/12/2009

NOME EMPRESARIAL
DANIELY NIARY DA SILVA - ME

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GRAFICA ALTERNATIVA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DASATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
47•• 2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47W0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
85.99-6-03 - Treinamento em informática

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL)

I COMPLEMENTO
SALA 02

I NÚMERO
898

I LOGRADOURO
RJACARANDA

I MUNiCíPIO
QUEDAS DO IGUACU

I BAIRRO/DISTRITO
CENTROI

CEP
85.460-000

I TELEFONE
(46) 8802-9851

I ENDEREÇO ELETRÓNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
**111**

I SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/12/2009

I MOTIVO DE SITUAÇÃOCADASTRAL

I SiTUAÇÃO ESPECIAL
L.::******

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 27/01/2015 às 10:48:47 (data e hora de Brasília). Páaina: 1/1

[..._.__ ~C....;.o-,ns......u,-. It__a......Q.......S.......A....../-'C"--a..l;.p=.ita.....I=S=()..__c=ia.._1~] I Voltar J

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

\
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 11387352/0001-68
Razão Social: DANIELYNIARYDASILVA
Nome Fantasia:DNS EQUIPAMENTOS
Endereço: RUAJACARANDA898 SALA02/ CENTRO/ QUEDASDO

IGUACU/ PR/ 85460-000

A Caixa Econôrrtca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 26/01/2015 a 24/02/2015

Certificação Número: 2015012610234511863392

Informação obtida em 27/01/2015, às 09:50:48.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Page 1 of 1

Cif.3

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DANIELY NIARY DA SILVA - ME
CNPJ: 11.387.352/0001-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as
contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de
24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 14:21:12 do dia 05/12/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/06/2015.
Código de controle da certidão: E367.8855.DF9B.189A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

, _"

05/12/201,ita.fazenda.gov.br/ Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CndConjuntaInte
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DANIELY NIARY DA SILVA - ME
CNPJ: 11.387.352/0001-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://www .receita. fazenda. gov. br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br> .

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02110/2014.
Emitida às 14:21:12 do dia 05/12/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/06/2015.
Código de controle da certidão: E367.8855.DF9B.189A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://ww.receitaJazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/CertidaolCNDConjuntaSegVialResultadoSegVia.asp?Origem=1&Tipo=1&NI=11387352000168&Sen...1/1



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado
GOVER,\ODO ESTADO

Seçrelllrla da FlIteoda

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 012790499-48

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.387.352/0001-68
Nome: DANIELY NIARY DA SILVA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 27/05/2015 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br



05102120.1.5 Secretaria da Fazenda

E.XI'RESSOÁ chave: senha:

Confirmação de Certidões

Informações do Documento
Certidão 012790499-48
Tipo Certidão Negativa de Débitos Tributários e de DívidaAtiva Estadual - Automática

. CNPJ11.387.352/0001-68
Fornecidaparao DANIELYNIARY DASILVA
Emissão 27/01/201509:42:33
DatadeValidade27/05/2015

I Voltar I

@ Secretaria da Fazenda - SEFA
Av. Vicente Machado,445 - Centro - 80420-902 - Curitiba - PR
Localização •CELEPAR

1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

A presente CERTIDÃO prova a regularidade para com a Receita Municipal de DANIELY NIARY
DA SILVA, CNPJ 11387352000168, referente a tributos mobiliários e imobiliários e taxas
municipais, para fins único e exclusivo de Outros.

'-' Ressalvando o direito da Fazenda Pública do Município de cobrar quaisquer créditos tributários,
certifico, para a finalidade acima mencionada, não existir, nesta data, débitos fiscais em nome do
requerente.

Observações:

Certidão emitida às 10:31:51 em 12/12/2014 (hora e data de Brasilia).

A autencidade desta certidão deverá ser confirmada na página de Prefeitura Municipal de
Quedas do Iguaçu, no endereço htlp://www.quedasdoiguacu.pr.gov.br

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento
identificado no CNPJ.

Código de controle da certidão: a137bOcac66d810f1247f786c98eObc9

Esta certidão é valida até 12/03/2015

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Certidão expedida gratuitamente.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DANIELY NIARY DA SILVA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.387.352/0001-68
Certidão nO: 77726033/2015
Expedição: 27/01/2015, às 10:47:55
Validade: 25/07/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DANIELY NIARY DA SILVA - ME (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.387.352/0001-68, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judi ciai s trabalhi stas , inclus ive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

('
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PODER JUDICIARIO
JUSTI DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DANIELY NIARY DA SILVA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.387.352/0001-68
Certidão nO: 77726033/2015
Expedição: 27/01/2015, às 10:47:55
Validade: 25/07/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DANIELY NIARY DA SILVA - ME (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.387.352/0001-68, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONE/FAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO N° 002/2015

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

Aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze, às dezesseis horas e trinta
minutos, na sala de licitações da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná,
fizeram-se presentes o Pregoeiro e a respectiva Equipe de Apoio, abaixo assinados,
nomeados pela Portaria nº 003, de 15 de janeiro de 2015, foi instalada a sessão de abertura e
julgamento da licitação em epígrafe, autorizada pelo Sr. Presidente. As empresas que estão
participando da presente licitação e apresentaram documentação de
identificação/credenciamento, são as seguintes:

EMPRESA REPRESENTANTE
EletromáquinasAstec Ltda - ME Roseli Lucia Calgarotto Bosa

RG n. 3.426.922-0/PR
Tatiane Cristina Peres da Rosa 06138223900 Alexandre Gregório da Silva

RG n. 6.556.114-0/PR
Daniely Niary da Silva Alcir Bianco de Jesus

RG n. 7.208.810-7/PR

Após credenciamento por parte da representante o Sr. Pregoeiro informou aos presentes as
regras da licitação e seguiu com a abertura do envelope contendo a proposta de preço.

Após abertura do envelope proposta de preço foi passado para todos os representantes das
empresas presentes a oporem a assinatura na proposta.

Aberta a palavra as proponentes a empresa Eletromáquinas Astec Ltda - ME esclareceu que
a empresa Tatiane Cristina Peres da Rosa 06138223900 teria apresentado sua proposta de
preço sem papel timbrado, em eventual contrariedade a interpretação do item 7.1 letra "a" do
edital em epigrafe.

Passada a palavra ao representante da empresa Tatiane Cristina Peres da Rosa
06138223900 o mesmo esclareceu que o referido item não exige a apresentação em papel
timbrado.

o pregoeiro analisando a situação posta considerou que o referido item não exige a
apresentação da proposta em papel timbrado, além de considerar um excesso de formalismo,
contrário aos princípios básicos da licitação, devendo ser dado continuidade com a licitação.

A empresa Eletromáquinas Astec Ltda - ME após esclare imentos do pregoeiro, acatou sua
decisão.

Todas as empesas apresentaram declaração de microemp s u em~a de pequeno porte.
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU

CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONE/FAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

Após analise das propostas apresentadas, os preços foram classificados por LOTE com valor
crescente e relacionados os menores preço conforme abaixo:

LOTE EMPRESA VALOR TOTAL LOTE R$
Daniely NiaJYda Silva 26.400,00

01 Tatiane Cristina Peres da Rosa 06138223900 31.004,60
Eletromáquinas Astec Ltda - ME 32.780,00
Tatiane Cristina Peres da Rosa 06138223900 8.100,00

02 Eletromáquinas Astec Ltda - ME 8.160,00
Daniely Niary da Silva 8.280,00

As empresas participarão da etapa de lances conforme lei nO10.520, art. 4°, inciso VIII e/ou
'" inciso IX. O Sr. Pregoeiro iniciou a fase de lances:

LOTE N° 01

EMPRESA LANCE EM R$
Eletromá_g_uinasAstec Ltda - ME DESISTIU
Tatiane Cristina Peres da Rosa 06138223900 DESISTIU

LOTE N° 02

EMPRESA LANCE EM R$
Danie'!yNiary da Silva 8.000,00
Eletrom~uinas Astec Ltda - ME 7.950,00
Tatiane Cristina Peres da Rosa 06138223900 7.900,00
Danie!Y_NiaJ}'_da Silva 7.560,00
Eletromá_g_uinasAstec Ltda - ME 7.550,00
Tatiane Cristina Peres da Rosa 06138223900 DESISTIU
Danie.!Y_Ni8_IYda Silva 7.500,00
EletromáquinasAstec Ltda - ME 7.490,00
Danie.!Y_Nial}' da Silva 7.200,00
Eletrom~uinas Astec Ltda - ME DESISTIU

Após tentativa de negociação com a proponente vencedora a mesma manteve seus preços.

Dado por satisfeito o Pregoeiro declarou vencedora a seguinte empresa, nos seguintes
LOTES:

1 Daniel
VALOR TOTAL LOTE R$LOTE

2 Daniel

EMPRESA
26.400,00

da Silva 7.200,00
da Silva
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CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONEIFAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

Resultado da Licitação:

1 - Empresa Daniely Niary da Silva foi vencedora da licitação para o lote 01 no valor de R$
26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais) e a empresa Daniely Niary da Silva para o
lote 02 no valor de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).

Valor total de gastos com a licitação: R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais).

Dando seqüência à sessão foi aberto o envelope contendo a documentação para habilitação
da proponente vencedora. Após verificação da conformidade da documentação com o edital,
foi passada para análise e rubrica dos participantes, sendo considerada regular. Em seguida
foi deixada livre a palavra para o representante com imediata intenção de recurso, conforme a
Lei nO10.520, art. 4°, inciso XVIII. Ninguém manifestou a intenção de interpor recurso da
presente licitação. Não havendo manifestação por parte de nenhum representante. Nada mais
havendo para tratar, foi dada como encerrada a sessão e assinada pelo sro. Pregoeiro,
membros da Equipe de Apoio e representantes das empresas participantes.

(fLo Ii~iiADELlNO ALVES DE LIMA

SAURO CESAR CE

ROSELI LUCIA CALGAROnO BOSA

JAIRO CAMARGO

ALEXANDRE GREGÓRIO DA SltvA----:.=-------_' ~_----~-~-~----/---··""-'--~~-.-~--:--~-~=~-.--c-

---ALCIR BIANCO DE JESUS



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU jd'l
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046)3532-1172

85.460-000 QUEDAS DO IGUACU PARANÁ

AVISO DE RESULTADO EADJUDICACÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL NO002/2015

OBJETO: Aquisição de papel sulfite branco e plástico para plastificação.

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério
menor preço por lote:

PROPONENTE VENCEDOR LOTE NO VALOR TOTAL LOTE R$:
Daniely Niary da Silva 01 26.400,00
Daniely Niary da Silva 02 7.200,00

VALORTOTALDOSGASTOSCOMO PREGÃOPRESENCIALNO002/2014: R$ 33.600,00 (trinta e três
mil e seiscentos reais).

Quedasdo Iguaçu, 05 de fevereiro de 2015.
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PARECER JURÍDICO

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2015

De: ASSESSORIA JURÍDICA

Para: GABINETE DO PRESIDENTE

Data: 05 DE FEVEREIRO DE 2015.

Senhor Presidente:

A apreciação deste Setor Jurídico refere-se ao
processo administrativo referente à aquisição de papel sulfite
e plástico para plastificação.

Apos detida análise do processo, bem como de seu
julgamento pelo pregoeiro, constata-se que o mesmo preenche os
requisitos legais ditados pela Lei Federal 8.666/93, e
alterações subseqüentes e da Lei 10.520/02.

É o Parecer,

~
ELIZABETE GRAEBIN

Advogada
OAB/PR N° 021.580



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDAS DO IGUACU PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2015

Eu, OSNY SOARES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado do
Pregão Presencial n° 002/2015, o qual teve seu objeto adjudicado as seguintes proponentes:

PROPONENTE VENCEDOR LOTE NO VALOR TOTAL LOTE R$:
Daniely Niary da Silva -I ') 01 )i~" ' 1 26.400,00
Daniely Niary da Silva .. ~\'_'l 02 (." ",) 7.200,00

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM O PREGÃO PRESENCIAL NO002/2015: R$ 33.600,00 (trinta e três
mil e seiscentos reais).

Quedas do Iguaçu, 13 de fevereiro de 2015.

OSNko~ DA 'SILVA
presi~ da Câmara

(
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Rua das Palmeiras, 1254 - FONE/FAX (Oxx46) 3532-1172
PARANÁQUEDASDOIGUACU

CONTRATODEFORNECIMENTO

Contrato nO003/2015 Pregão Presencial nO002/2015 de 20/01/2015.

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná e a Empresa Daniely Niary da Silva.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DEQUEDASDO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nO01.545.843/0001-36, com sede à Rua
Palmeiras, 1254, centro, Cep: 85.460-000, Município de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, neste ato devidamente representado por seu Presidente, em pleno exercício de
seu mandato e funções, o srO Osny Soares da Silva, brasileiro, portador da Cédula de
Identidade Rg. nO 3.984.470-2/SSP-PR e do CPF/MF sob nO 512.653.469-68, residente e
domiciliado neste Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná;

CONTRATADA: DANIELY NIARY DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MFsob o
nO 11.387.352/0001-68, com sede na Rua Jacarandá, 898, sala 02, Cep: 85.460.000,
Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada por
sua representante legal, Daniely Niary da Silva, portadora da Cédula de Identidade sob Rg
nO4.867.056-1-SSP-PR e do CPF/MFsob nO042.759.679-33, residente e domiciliada na Rua
Jacarandá, 898, apto. 08, Cep: 85.460.000, Município de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, estando as partes sujeitas às normas da Lei nO 8.666/93 e suas alterações
subsequentes, ajustam o presente Contrato de Fornecimento em decorrência da Licitação na
Modalidade Pregão Presencial nO 002/2015, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DOOBJETO

o presente contrato tem por objeto o fornecimento de papel sulfite e plástico para plastificação, em
conformidade com as especificações constantes na proposta e características técnicas apresentadas pela
CONTRATADA, no Termo de Referência - ANEXO I, e demais exigências constantes no Pregão
Presencial nO002/2015 e seus anexos.

cLÁUSULASEGUNDA

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Presencial nO002/2015, juntamente
com seus anexos, documentação e a proposta apresentada pela CONTRATADA.

cLÁUSULATERCEIRA- DO PREÇO

A CONTRATANTEpagará ao CONTRATADOo valor total de R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos
reais), pelo fornecimento do objeto constante na Cláusula Primeira, licitado de acordo com a proposta
apresentada pela CONTRATADA.

Parágrafo Único - No valor acima, estão incluídos todas as despesas com frete/transporte/entrega, mão-de
obra para carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos, equipamentos e/ou contribuições e quaisquer
outros encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato.

cLÁUSULAQUARTA- DASCONDIÇÕESDEPAGAMENTO
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o pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados a partir da data de entrega do
produto, a ser efetuado através de depósito bancário em conta corrente em nome da PROPONENTE,desde
que estejam entregues e devidamente aceitos pelo setor solicitante, mediante o fornecimento de Nota Fiscal
correspondente em nome da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e que esteja
acompanhado das CND's do FGTSe INSS em plena validade na data de emissão das respectivas notas fiscais.

Parágrafo Primeiro - A fatura deverá ser apresentada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE,em 01
(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

Parágrafo Segundo - Nenhum pagamento efetuado pela CONTRATANTE isentará a CONTRATADAdas
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicará na
aprovação definitiva do recebimento do objeto contratado.

Parágrafo Terceiro - caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE,o
pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da

" CONTRATADA,para o saneamento da irregularidade.

Parágrafo Quarto - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede da CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

Parágrafo Quinto - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente na Sede da
CONTRATANTE,o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente a esta.

cLÁUSULAQUINTA - DOSRECURSOSFINANCEIROS EDA DOTAÇÃO

As despesas decorrentes do presente contrato, correrão a conta de recursos financeiros provenientes do
orçamento da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e correrá por conta da seguinte
Classificação Funcional Programática: 01.031.01012-001 - Atividades do Legislativo Municipal - Elemento de
Despesa: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo - Unidade Orçamentária: 001 - Câmara Municipal.

cLÁUSULASEXTA- DA RETIRADA, PRAZOE LOCALDEENTREGA

Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade até a data de 31 de dezembro de 2015, sendo que o
produto deverá ser entregue no prazo máximo de até 02 (dois) dias corridos, contados a partir da data de
emissão da autorização de entrega a ser emitida pelo Setor de Compras, rigorosamente de acordo com o
ofertado na proposta, sem que haja qualquer custo e/ou adicional para a solicitante.

Parágrafo Primeiro - O prazo de entrega poderá ser revisto nas hipóteses indicadas no art. 57, § 1° e 2°, da
Lei nO8.666, de 21.06.1993.

Parágrafo Segundo - O produto quando solicitado deverá ser entregue junto a Sede da Câmara Municipal,
localizada na Rua Palmeiras, 1254, centro de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, onde será verificado o
produto ofertado, reservando-se a Câmara o direito de recusar o produto em desacordo com o pedido.

cLÁUSULASÉTIMA - DOS DIREITOS ERESPONSABILIDADESDAS PARTES

O presente contrato rege-se pelos preceitos do direito público, aplicando-se, subsidiariamente os princípios
gerais dos contratos e as disposições de direito privado, contidos na Lei Federal nO 8.666 de 21 de junho de
1993.

São obrigações da CONTRATANTE:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, be7mo atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva
entrega do objeto desta licitação;

-=-....____; / ~cv!
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b) Efetuar a transição dos pagamentos à CONTRATADA;

c) Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais, quando for o caso;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

São obrigações da CONTRATADA:

a) Entregar o objeto da presente licitação dentro do prazo, respeitadas as quantidades, especificações e
endereço contidos no ANEXO I;

b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e
indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete na entrega;

c) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerentes ao objeto
da contratação;

d) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

cLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA

A CONTRATADA sujeltar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e neste
contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais da lei nO
8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no prazo contratual de
entrega, ou no prazo de substituição do item defeituoso, limitado a 10% do mesmo valor, por
ocorrência;

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, não especificada na alínea "a" acima, e aplicada em dobro na sua reincidência;

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante
adjudicatária em firmar o termo de contrato ou em aceitar ou em retirar o instrumento equivalente a
dito termo, conforme o caso, no prazo e condições estabelecidas;

d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusa em corrigir qualquer erro, defeito,
vício do item rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 15 (quinze)
dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição ou defeito.

e) Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até dois anos, a licitante que,
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a sanção, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

cLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

o presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos indicados nos arts. 77 e 78, da
Lei nO8.666/93.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77, da Lei nO8.666/93.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial, a CONTRATANTE, garantida a defesa prévia, poderá
aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 inciso I e II, da Lei nO8.666, de 21/06/1993 e multa
correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor tot~Jo objeto adjudicado.
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cLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

o presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nO 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores, na Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras referentes ao objeto, ainda
que não explicitadas.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e correspondências entre a CONTRATANTE e a CONTRATDA, será feita por
meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Município, pela
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § único, da Lei Federal 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nO8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de
igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao
fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito
permitidas neste referido foro.

0/ Quedas do Iguaçu, 23 de Fevereiro de 2015.

LQí)A~I~-;hn~"~V<josj lC~

Representante Legal
Contratada
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EXTRATODECONTRATOPARAFINSDE PUBLICAÇÃO
CONTRATON°: 002/2015

CONTRATANTE:CâmaraMunicipalde Quedasdo Iguaçu
CONTRATADA:Gelmar João Chmiel
OBJETO:O presente contrato tem por objeto o fornecimento de 30.000 (trinta mil) litros
de gasolina comum, em conformidadecom as especificações constantes na proposta e
caracterlsticastécnicasapresentadaspela contratada,no termo de referencia-Anexo I, e
demais exigênciasconstantesno PregaoPresencialnO001/2015, e seus anexos.
VALOR:R$ 101.700,00(centoe ummil e setecentos reais).
VIG~NCIA: 31/12/2015
DATAASSINATURA:23/02/2015.

..íi!'~TO DE CONTRATOPARAFINSDE PUBLICAÇÃO

.... TRATON°: 003/2015

CONTRATANTE:CâmaraMunicipalde Quedas do Iguaçu
CONTRATADA:DanielyNiaryda Silva
OBJETO:O presente contrato tem por objeto o fornecimento de papel sulfite e plástico
para plastificação, em conformidadecom as especificações constantes na proposta e
caracteristicastécnicas apresentadaspela contratada, no termo de referência- Anexo I.
e demaisexigênciasconstantesno PregãopresencialnO002/2015e seus anexos,sendo:
Lote N°01 e 02.
VALORGLOBAL:R$ 33.600,00(trinta e três mil e seiscentos reais).
VIGIÔNCIA:31/12/2015
DATAASSINATURA:23/02/2015.

Diérlo.OfIclall\asirlado E~I~91~. com ,CertIfIC$d()~~drlo
ICP..atasll. o MunicJplode Qu~a dO Ig~çu -.P',IJI~-;CNPJI
MF n' 76.205.962/0001-49da IJ8ran~ada autenticidade deste
documento, desde que visualizado através do site.

o ~~JM((h';'ONA'~K~ c,:,.~:!~~o".cr::~::~:·/,,~rnc1:!'~::'~!7:::
Para consultar a .utontlcldado do I II

carimbo do tempo, informe o
código ao lado no su«

CNPJIMFn' 76.205.9621000149· Rua Juazelro, 1065· centro- Quedas do Iguaçu/PR. Fone (46) 3532-8200 • www.quedasdolguacu.pr.gov.br

Assinado de forma digitai por APLANARTICOlABORATIVALTDA:13934031000161
DN:e-BR. o-ICP-Brasl~ st-PR.I-PATO BRANCO,ou-Secretaria da Receita Federal do Brasil- RFB,ou-RFB
e<NPJ AJ. cu=Autenncedc por ARANOREG.en-APLANAR TICOLABORATIVALTDA:l1934031000161
Dados:2015.03.io 17:28:43-03'00'16.,068790
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